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REGULAMENTO MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS 
AUTOMÁTICAS, MECÂNICAS, ELÉCTRICAS E ELECTRÓNICAS 
DE DIVERSÃO DO CONCELHO DE PALMELA

PREÂMBULO
O presente regulamento estabelece as condições para o exercício da exploração de máquinas automáticas, 
mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão do concelho de Palmela, decorrendo o seu regime jurídico 
do DL 264/2002, de 25 de Novembro, através do qual foram transferidas para as Câmaras Municipais 
competências dos Governos Civis em matéria consultiva, informativa e de licenciamento, e do DL 310/2002, 
de 18 de Dezembro, que veio estabelecer o regime jurídico da exploração de máquinas de diversão quanto 
às competências para o seu licenciamento. 
O artigo 53.º do DL nº 310/2002 determina que o exercício da exploração de máquinas de diversão deverá 
ser objecto de regulamentação municipal, passando assim a ser competência municipal o licenciamento e 
a ýscaliza­«o da explora­«o de m§quinas autom§ticas, mec©nicas, el®ctricas e electr·nicas de divers«o, 
caducando as licenças emitidas pelo Governo Civil.
No contexto legal enunciado e tendo em conta as transformações urbanas e o desenvolvimento das 
actividades económicas no concelho, a Câmara Municipal delimitou entre as suas prioridades a importância 
de deýnir regras de uso para aquelas m§quinas de divers«o, que poder«o consistir, nomeadamente, em 
máquinas de vídeo tradicionais, com um jogo ou multi-jogos, máquinas de þipperËs, máquinas de pressão 
de objectos, também conhecidas como “gruas” e equipamentos multi-funções, como computadores, 
quando permitam a exploração de jogos diversos.
O projecto deste regulamento foi submetido, pelo prazo de 30 dias, a apreciação pública, para recolha 
de sugestões, discussão e análise, de acordo com o disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo, e concomitantemente a audiência dos interessados, conforme se dispõe no artigo 117º do 
mesmo diploma legal, tendo para o efeito sido publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 34 de 18 de 
Fevereiro de 2008 e sido ouvidas as seguintes entidades representativas dos interesses afectados: Junta 
de Freguesia da Quinta do Anjo, Junta de Freguesia da Marateca, Junta de Freguesia de Palmela, Junta 
de Freguesia de Pinhal Novo, Junta de Freguesia do Poceirão, Posto Territorial de Pinhal Novo da GNR, 
Posto Territorial de Palmela da GNR, e Posto Territorial de Poceirão da GNR.
Assim, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas dos artigos 112º n.º 7 e 241º da Constituição 
da República Portuguesa, dos artigos 35º e seguintes e 118º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo DL 442/91 de 15 de Novembro, do disposto no DL 264/2002, de 25 de Novembro, nos artigos 
1º, 2º, 3º, 53º e Capítulo VI do DL 310/2002, de 18 de Dezembro, no art. 15º e 55ºº da Lei 2/2007, de 15 
de Janeiro, e na Lei n.º 53-E/2006 de 29 de Dezembro, foi o presente regulamento aprovado, em 11 de 
Junho de 2008, por deliberação da Assembleia Municipal de Palmela, sob proposta da Câmara Municipal 
de Palmela, aprovada em reunião realizada em 21 de Maio de 2008.

CAPÍTULO I
ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Artigo 1.º
(Objecto)
O presente Regulamento desenvolve e concretiza o regime jur²dico do licenciamento e da ýscaliza­«o da 
actividade da exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão.

Artigo 2.º 
(Âmbito)
1.  Consideram-se máquinas de diversão:

a)  Aquelas que, n«o pagando pr®mios em dinheiro, ýchas ou coisas com valor econ·mico, desenvolvem 
jogos cujos resultados dependam exclusiva ou fundamentalmente da perícia do utilizador, concedendo 
o prolongamento da utilização gratuita da máquina face à pontuação obtida;
b) Aquelas que, tendo as caracter²sticas deýnidas na al²nea anterior, permitem a apreens«o de objectos 
cujo valor económico não exceda três vezes a importância despendida pelo utilizador.

2.  São objecto deste regulamento, nomeadamente, as máquinas de vídeos tradicionais, com um jogo 
ou multi-jogos, as máquinas de þipperËs, as máquinas de apreensão de objectos, também conhecidas 
como “gruas”, e os equipamentos multi-funções, como computadores, quando permitam a exploração 
de jogos de diversão
3.  As m§quinas que, n«o pagando directamente pr®mios em ýchas ou moedas, desenvolvam temas 
próprios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como resultado pontuações dependentes exclusiva 
ou fundamentalmente da sorte, são regulamentadas pelo DL 422/89, de 2 de Dezembro, e diplomas 
regulamentares.
4.  N«o se enquadram na deýni­«o legal de m§quinas de divers«o, n«o estando por isso sujeitas ao 
regime do DL 310/2002, de 18 de Dezembro, nem ao presente Regulamento, nomeadamente aparelhos 
para crianças que simulem movimentos de meios de transporte ou animais (carros, aviões, cavalos, 

entre outros) e jogos manuais, mec©nicos ou electr·nicos, de natureza desportiva (bilhares, snookerËs, 
matraquilhos e alvos de dardos).

Artigo 3.º
(Licenciamento do Exercício da Actividade)
O exercício da exploração de máquinas de diversão carece de registo e de licenciamento municipal.

CAPÍTULO II
REGISTO E LICENÇA
Artigo 4.º
(Licenciamento e Registo)
1.  É da competência da Câmara Municipal a atribuição do registo e da licença para o exercício da explo-
ração de máquinas de diversão.
2.  Nenhuma máquina de diversão referida no artigo 2º deste regulamento pode ser posta em exploração 
sem que se encontre registada e licenciada
3.  A C©mara Municipal pode recusar a concess«o da licen­a de explora­«o sempre que tal se justiýque, 
segundo os critérios enunciados no artigo 13º deste Regulamento. 

Artigo 5.º
(Registo)
1.  O proprietário da máquina deve solicitar o respectivo registo ao Presidente da Câmara onde aquela se 
encontra, ou onde se presume vir a ser colocada em exploração.
2.  O requerimento do registo é formulado em impresso próprio para cada máquina.
3.  O registo é titulado por documento assinado e autenticado que obrigatoriamente deve acompanhar a 
máquina a que se reporta.
4.  Qualquer alteração de propriedade obriga o seu adquirente a efectuar o respectivo averbamento.
5.  Deverá ser feito o registo das máquinas no Município onde se inicia o processo.

Artigo 6.º
(Instrução do pedido de registo)
O Requerimento para o registo de cada máquina é instruído com os seguintes documentos:
1.  Máquinas importadas:

a)  Declaração de rendimentos e comprovativo de entrega;
b)  Declaração de IVA;
c)  Em caso de máquina importada de país fora da União Europeia deve o seu proprietário entregar 
cópia autenticada dos documentos que fazem parte integrante do despacho de importação, contendo 
dados identiýcativos da m§quina que se pretende registar com indica­«o das refer°ncias relativas ao 
mesmo despacho e BRI (documento que acompanha a máquina com todas as suas características 
bem como identiýca­«o do vendedor e do comprador) respectivo;
d)  Factura ou documento equivalente nos termos do CIVA (Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado);
e)  Documento emitido pela Inspec­«o Geral de Jogos comprovativo da sua identiýca­«o com o 
presente regime.

2.  Máquinas produzidas ou montadas em Portugal:
a)  Os documentos referidos nas alíneas a), b) e e) no número1 do presente artigo;
b)  Factura ou documento que contenha os elementos que permitam identiýcar a m§quina, designa-
damente número de fábrica, modelo e fabricante.

Artigo 7.º
(Licença da exploração)
1.  A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da recepção do requerimento.
2.  A máquina só pode ser posta em exploração quando dispuser de licença de exploração atribuída pela 
Câmara Municipal.
3.  A licença de exploração é requerida por períodos anuais ou semestrais, pelo proprietário da máquina, 
devendo o pedido ser instruído com os seguintes documentos:

a)  Título de registo da máquina;
b)  Documento que prove o pagamento do imposto sobre o rendimento do ano anterior;
c)  Documento que prove não ter o titular encargos ou dívidas a instituições de segurança social;
d)  Licença de recinto emitida pela Câmara Municipal de Palmela, em casos de salas de jogos de 
máquinas eléctricas e/ou manuais.

4.  O pedido de registo e o pedido de licença podem ser feitos em simultâneo, implicando o indeferimento 
do primeiro o indeferimento do segundo.
5.  A licença é válida por períodos anuais ou semestrais, só se considerando concedida após o pagamento 
da devida taxa.
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Artigo 8.º
(Renovação da Licença de exploração)
1.  A licença é renovada anualmente ou semestralmente, e a sua renovação é automática sempre que se 
mantenham os pressupostos que fundamentaram a atribuição da licença.
2.  Caso o interessado não pretenda a renovação da licença deverá comunicar tal facto aos Serviços 
competentes, até 15 dias antes do prazo de validade expirar.
3.  O pagamento das taxas deve ser feito até 30 dias após a data da renovação da licença.
4.  A renovação da licença processa-se por emissão de novo título para substituir o anterior, o qual obri-
gatoriamente deve acompanhar a máquina.
5.  A transferência da propriedade deverá ser feita no Município onde se efectuou o respectivo registo.

CAPÍTULO III
EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE DIVERSÃO
Artigo 9.º
(Transferência da máquina de diversão para local diferente
do constante da licença de exploração, no mesmo Município)
1.  A transferência da máquina de diversão para local diferente do constante da licença de exploração, na 
área territorial do Município, deve ser precedida de comunicação ao Presidente da Câmara Municipal.
2.  A comunicação é feita através de impresso próprio, que obedece ao Modelo 4 - Anexo à Portaria 
144/2003, de 14 de Fevereiro.
3.  Caso se veriýque que a instala­«o da m§quina no local proposto ® suscept²vel de afectar qualquer dos 
interesses a proteger, a Câmara Municipal indeferirá o pedido de transferência da máquina de diversão 
para o local pretendido.

Artigo 10.º
(Transferência da máquina de diversão para local diferente 
do constante da licença de exploração, para outro Município)
1.  A transferência da máquina para outro município carece de novo licenciamento de exploração, aplican-
do-se o disposto no artigo 9.º do presente regulamento.
2.  O Presidente da Câmara Municipal que concede a licença de exploração para máquina de diversão deve 
comunicar esse facto à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava em exploração.

Artigo 11.º
(Consulta)
Nos casos de concessão de licença de exploração ou de alteração do local de exploração da máquina, o 
Presidente da Câmara Municipal solicitará parecer à força policial da área para a qual é requerida a pretensão 
em causa, e à respectiva Junta de Freguesia, o qual deverá ser remetido a esta autarquia.

Artigo 12.º
(Condicionamentos)
1.  A prática de jogos em máquinas de diversão é interdita a menores de 16 anos, salvo quando, tendo 
mais de 12 anos, sejam acompanhados por quem exerce o poder paternal.
2.  £ obrigat·ria a aýxa­«o na pr·pria m§quina, em lugar bem vis²vel, de inscri­«o ou d²stico contendo 
os seguintes elementos:

a)  Número de registo;
b)  Nome do proprietário;
c)  Prazo limite da validade da licença de exploração concedida;
d)  Idade exigida para a sua utilização;
e)  Nome do fabricante;
f)  Tema de jogo;
g)  Tipo de máquina;
h)  Número de fábrica.

Artigo 13.º
(Causas de indeferimento)
1.  Constituem motivos de indeferimento liminar da pretensão de concessão, renovação da licença e 
mudança de local de exploração:

a)  A protecção da infância e juventude, da ordem ou da tranquilidade públicas;
b)  A colocação em exploração das máquinas de diversão em locais que se situem a menos de 300 
metros dos estabelecimentos de ensino básico e secundário;
c)  O estabelecimento não se encontrar devidamente licenciado.

Artigo 14.º
(Causas de caducidade da licença de exploração)
A licença de exploração caduca:

a)  Findo o prazo de validade, desde que seja notiýcada ¨ C©mara Municipal a n«o renova­«o, nos 
termos previstos no número 2 do artigo 8º do presente Regulamento;
b)  Se não for paga nos termos do disposto no n.º3 do art. 8º deste Regulamento; 
c)  Em caso de morte do seu titular, ou extinção de pessoa colectiva;
d)  Nos casos de transferência do local de exploração da máquina para outro Município.

CAPÍTULO IV
Da FiscaliZação
Art. 15.º
(Fiscalização)
1.  A ýscaliza­«o do disposto no presente Regulamento compete ¨ C©mara Municipal de Palmela, bem 
como às autoridades administrativas e policiais.
2.  A instrução dos respectivos processos contra-ordenacionais compete à Câmara Municipal de Palmela, 
sendo a Inspecção-Geral de Jogos o serviço técnico, consultivo e pericial nesta matéria.
3.  As autoridades administrativas e policiais que veriýquem infrac­»es ao disposto no presente diploma 
devem elaborar os respectivos autos de notícia, que remetem às Câmaras Municipais no mais curto prazo 
de tempo.

Artigo 16.º
(Responsabilidade contra-ordenacional)
1.  Para efeitos do presente Capítulo, consideram-se responsáveis, relativamente às contra-ordenações 
veriýcadas:

a)  O proprietário da máquina, nos casos de exploração de máquinas sem registo ou quando em 
desconformidade com os elementos constantes do título de registo por falta de averbamento de 
novo proprietário;

b)  O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas demais situações.
2.  Quando, por qualquer circunst©ncia, se mostre imposs²vel a identiýca­«o do propriet§rio de m§quinas 
em exploração, considera-se responsável pelas contra-ordenações o proprietário ou explorador do esta-
belecimento onde as mesmas se encontrem.
 
CAPÍTULO V
Das SançÕes
Artigo 17.º
(Contra-ordenações)
1.  Constituem contra-ordenações, punidas nos termos seguintes:

a)  A explora­«o de m§quinas sem registo, com coima de ú 1500,00 a ú 2500,00 por cada m§quina;
b)  A falsiýca­«o do t²tulo de registo ou do t²tulo de licenciamento, com coima de ú 1500,00 a 
ú  2500,00;
c)  A exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do original ou fotocópia autenticada do 
título de registo, do título de licenciamento ou dos documentos previstos nos n.ºs 4 e 6 do artigo 22.º, do 
Decreto-Lei n.Ü 310/2002, de 18 de Dezembro, com coima de ú 120,00 a ú 200,00 por cada m§quina;
d)  A desconformidade com os elementos constantes do título de registo por falta de averbamento de 
novo propriet§rio, com coima de ú 120,00 a ú 500,00 por cada m§quina;
e)  A explora­«o de m§quinas sem que o respectivo tema ou circuito de jogo tenha sido classiýcado pela 
Inspec­«o-Geral de Jogos, com coima de ú 500,00 a ú 750,00 por cada m§quina;
f)  A exploração de máquinas sem licença ou com licença de exploração caducada, com coima de 
ú  1000,00 a ú 2500,00 por cada m§quina;
g)  A exploração de máquinas de diversão em recinto ou estabelecimento diferente daquele para 
que foram licenciadas ou fora dos locais autorizados, com coima de ú 270,00 a ú 1000,00 por cada 
máquina;
h)  A explora­«o de m§quinas em n¼mero superior ao permitido, com coima de ú 270,00 a ú 1100,00 
por cada máquina;
i)  A falta das comunicações previstas no n.º 4 do art. 23º do Dec. Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro, 
com coima de ú 250,00 a ú 1100,00 por cada m§quina;
j)  A utilização de máquinas de diversão por pessoas com idade inferior à estabelecida, com coima de 
ú 500,00 a ú 2500,00;
k)  A falta ou aýxa­«o indevida da inscri­«o ou d²stico referido no n.Ü 2 do artigo 12.Ü do presente 
Regulamento, bem como a omiss«o de qualquer dos seus elementos, com coima de ú270,00 a ú  1100,00 
por cada máquina.

2.  A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 18.º
Sanções acessórias
1.  Simultaneamente com as coimas previstas no artigo 17.º do presente Regulamento, poderão ser 
aplicadas ao infractor as seguintes sanções acessórias:

a)  Perda da máquina pertencente ao agente;
b)  Suspensão da licença por um período até dois anos;
c)  Interdição do exercício da actividade de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas 
e electrónicas de diversão, por um período até dois anos.

2.  Poderá haver lugar, como medida cautelar, a apreensão de máquinas que possam contribuir para a 
prática de um crime ou de uma contra-ordenação.

Artigo 19.º
(Processo contra-ordenacional)
1.  A instrução dos processos de contra-ordenação previstos no presente Regulamento compete à Câmara 
Municipal de Palmela.
2.  A decisão sobre a instauração dos processos de contra-ordenação e a aplicação das coimas e das 
sanções acessórias é da competência do Presidente da Câmara Municipal de Palmela.
3.  O produto das coimas, mesmo quando forem ýxadas em ju²zo, constitui receita da C©mara Municipal 
de Palmela.

Artigo 20.º
(Medidas de tutela de legalidade)
As licenças concedidas nos termos do presente Regulamento podem ser revogadas pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Palmela, a qualquer momento, com fundamento na infracção das regras estabelecidas 
no DL 310/2002, de 18 de Dezembro e no presente Regulamento, e na inaptidão do seu titular para o 
exercício da actividade de exploração de máquinas de diversão.

CAPÍTULO V
TAXAS
Artigo 21.º
(Taxas)
As taxas devidas pelo registo e licenciamento do exercício da actividade de exploração de máquinas de 
diversão estão contempladas no regulamento de taxas e licenças em vigor no município.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 22.º
(Entrada em vigor)
O presente regulamento entra em vigor decorridos 15 dias úteis sobre a sua publicação nos termos legais.

Artigo 23.º
(Licenças do Governo Civil e regime transitório)
As licenças de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão 
emitidas pelo Governo Civil caducaram com a entrada em vigor do DL 310/2002, de 18 de Dezembro, 
pelo que todos os proprietários que detenham máquinas de diversão dispõem de um prazo excepcional 
de 60 dias após a entrada em vigor deste Regulamento para requererem e obterem os registos e licenças 
necessárias junto da Câmara Municipal.

Artigo 24.º
(Delegação e subdelegação de competências)
1.  As competências conferidas à Câmara Municipal de Palmela podem ser delegadas no Presidente da 
Câmara Municipal de Palmela, com faculdade de subdelegação nos Vereadores e nos Dirigentes, consi-
derando-se válidas as delegações e subdelegações de competências em vigentes à data de entrada em 
vigor do presente Regulamento.
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2.  As competências cometidas ao Presidente da Câmara Municipal de Palmela podem ser delegadas nos 
Vereadores, com faculdade de subdelegação nos Dirigentes, considerando-se válidas as delegações e 
subdelegações de competências em vigentes à data de entrada em vigor do presente Regulamento.
3.  Sem prejuízo do que em cada momento o delegante vier a dispor, consideram-se delegadas e subde-
legadas no Director do Departamento de Administração e Finanças as competências previstas nos nºs 
1 e 3 do artigo 4º, no nº 1 do artigo 7º, no nº 3 do artigo 9º, no nº 2 do artigo 10º, e nos artigos 11º e 
20º, todos do presente Regulamento, com possibilidade de subdelegação, excepto quanto à competência 
prevista no artigo 20º.

Regulamento municipal do licenciamento
do exercício e da fiscaliZação
da actividade de guarda-nocturno
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ANEXO I

Preâmbulo
O Decreto-Lei nº 264/2002, de 25 de Novembro, transferiu para as Câmaras Municipais um conjunto de 
competências anteriormente cometidas aos Governos Civis, entre as quais competências no âmbito de 
licenciamento de actividades diversas, as quais se encontram deýnidas no seu artigo 4Ü.
Tendo em vista a efectivação dessas competências, o Legislador estabeleceu o regime jurídico do licencia-
mento municipal do exerc²cio e ýscaliza­«o das actividades diversas atrav®s do Decreto-Lei nÜ 310/2002, 
de 18 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho criando assim as condições 
necessárias ao efeito.
Ora, tendo presente o artigo 53º deste último diploma, procedeu-se à elaboração do presente Regulamento, 
visando o licenciamento da actividade de guarda-nocturno, tendo em vista a assunção pela Câmara Municipal 
de Palmela das compet°ncias que lhe foram atribu²das por for­a dos Decretos-Lei acima identiýcados.
O projecto deste regulamento foi submetido, pelo prazo de 30 dias, a apreciação pública, para recolha 
de sugestões, discussão e análise, de acordo com o disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo, e concomitantemente a audiência dos interessados, conforme se dispõe no artigo 117º do 
mesmo diploma legal, tendo para o efeito sido publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 38 de 22 de 
Fevereiro de 2008 e sido ouvidas as seguintes entidades representativas dos interesses afectados: 
Associação Nacional de Guardas-Nocturnos, Juntas de Freguesia e Guarda Nacional Republicana.
Assim, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas dos artigos 112º n.º 7 e 241º da Consti-
tuição da República Portuguesa; do artigo 118º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, e ao abrigo do disposto nos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, 
n.º 2 alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, do Decreto-Lei nº 264/2002, de 25 de Novembro, bem 

como do artigo 53º do Decreto-Lei nº 310/2002 de 18 de Dezembro, foi o presente regulamento aprovado, 
em 26 de Setembro de 2008, por deliberação da Assembleia Municipal de Palmela, sob proposta da Câmara 
Municipal de Palmela aprovada em reunião realizada em 10 de Setembro de 2008.

CAPÍTULO I
Âmbito de Aplicação
Artigo 1.º
Âmbito e Objecto
O presente Regulamento estabelece o regime do licenciamento do exerc²cio e da ýscaliza­«o da actividade 
de guarda-nocturno exercida no Município de Palmela.

Artigo 2.º
Delegação e subdelegação de competências
1 - As competências conferidas, no presente Regulamento, à Câmara Municipal, podem ser delegadas no 
Presidente da Câmara, com excepção das previstas no n.º1 do art. 3º. 
2 - As competências cometidas ao Presidente da Câmara, podem ser delegadas nos vereadores, com 
faculdade de subdelegação nos dirigentes dos serviços municipais.

CAPÍTULO II
Licenciamento da actividade de guarda-nocturno
Sec­«o I - Cria­«o, extin­«o e modiýca­«o do servi­o de guarda-nocturno
Artigo 3.º
Cria­«o, extin­«o e modiýca­«o
1 - A cria­«o e extin­«o do servi­o de guardas-nocturnos em cada localidade e a ýxa­«o ou modiýca­«o 
das áreas de actuação de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos os comandantes 
do posto territorial da GNR e a Junta de Freguesia, conforme a localização da área a vigiar.
2 - As Juntas de Freguesia e as Associações de Moradores podem tomar a iniciativa de requerer a criação 
do servi­o de guardas-nocturnos em determinada localidade, bem como a ýxa­«o ou modiýca­«o das 
áreas de actuação de cada guarda-nocturno.
3 - A C©mara Municipal pode, ainda, modiýcar as §reas de actua­«o de cada guarda-nocturno de cada 
localidade, mediante requerimento fundamentado dos guardas-nocturnos que actuam nessa localidade, 
ouvidas as entidades referidas no n.º 1.
4 - As áreas em que existam guardas-nocturnos, não serão extintas desde que se encontrem preenchidas 
todas as condições previstas neste Regulamento.

Artigo 4.º
Conteúdo da deliberação
Da deliberação municipal de criação ou extinção do serviço de guarda-nocturno, bem como da deliberação 
de ýxa­«o ou modiýca­«o das §reas de actua­«o de cada guarda-nocturno numa determinada localidade 
deve constar:

a)  A identiýca­«o da localidade pelo nome da freguesia ou freguesias e respectivos arruamentos que 
a integrem ou planta dos mesmos;
b)  A deýni­«o das poss²veis §reas de actua­«o de cada guarda-nocturno;
c)  A referência à audição prévia dos comandantes do posto territorial da GNR e da Junta de Freguesia, 
conforme a localização da área a vigiar.

Artigo 5.º
Publicidade
A delibera­«o municipal de cria­«o ou extin­«o do servi­o de guarda-nocturno e de ýxa­«o ou modiýca­«o 
das §reas de actua­«o ser§ publicitada nos termos legais em vigor, nomeadamente por edital aýxado, 
simultaneamente, nos paços do concelho, nos sítios da Internet do Município de Palmela, no Posto da GNR 
territorialmente competente e na Junta de Freguesia a que disser respeito.

Secção II - Emissão de licença e selecção
Artigo 6.º
Licenciamento
O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atribuição de licença pelo Presidente da Câmara 
Municipal. 

Artigo 7.º
Selecção
1 - Criado o servi­o de guardas-nocturnos numa determinada localidade e deýnidas as §reas de actua­«o 
de cada guarda-nocturno, cabe ¨ C©mara Municipal promover, oýciosamente, ou a pedido de qualquer 
interessado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à atribuição de licença para o exercício 
de tal actividade.
2 - A selec­«o a que se refere o n¼mero anterior ser§ feita por um j¼ri, de acordo com os crit®rios ýxados 
no presente Regulamento, compreendendo as fases de divulgação do lançamento do procedimento, da 
admiss«o de candidaturas, da classiýca­«o e audi°ncia pr®via dos candidatos, bem como da homologa­«o 
da classiýca­«o e ordena­«o ýnal da atribui­«o de licen­a.

Artigo 8.º
Aviso de abertura
1 - O processo de selec­«o inicia-se com a publicita­«o por aýxa­«o na C©mara Municipal e nas Juntas de 
Freguesia do respectivo aviso de abertura.
2 - Do aviso de abertura do processo de selecção devem constar os seguintes elementos:

a)  Identiýca­«o da localidade ou da §rea da localidade pelo nome da freguesia ou freguesias e 
respectivos arruamentos;
b)  Composição do júri, constituído nos termos do artigo 12.º.
c)  Descrição dos requisitos de admissão;
d)  Indica­«o do local ou locais onde ser«o aýxadas as listas dos candidatos e a lista ýnal de gradua­«o 
dos candidatos seleccionados.

3 - O prazo para apresenta­«o de candidaturas ® de 15 dias ¼teis a contar da data de aýxa­«o do aviso 
de abertura.
4 - Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, o Júri elabora, no prazo de 10 dias úteis, a lista 
dos candidatos admitidos e excluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos motivos de 
exclus«o, depois de exercido o direito de participa­«o dos interessados, publicitando-a por aýxa­«o nos 
locais referidos no n.º 1.
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Artigo 9.º
Requisitos de admissão
1 - São requisitos de atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno:

a)  Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia ou do espaço económico europeu 
ou, em condi­»es de reciprocidade, de pa²s de l²ngua oýcial portuguesa;
b)  Ter mais de 21 anos de idade e menos de 70;
c)  Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d)  Possuir plena capacidade jurídica;
e)  Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de crime doloso;
f)  Não exercer, a qualquer título, cargo ou função na administração central, regional ou local;
g)  Não exercer a actividade de fabricante ou comerciante de armas e munições, engenhos ou 
substâncias explosivas;
h)  Não ter sido membro dos serviços que integram o sistema de informações da República nos cinco 
anos precedentes;
i)  Não se encontrar na situação de efectividade de serviço, pré-aposentação ou reserva de qualquer 
força militar, força pública ou serviço de segurança;
j)  Possuir a robustez f²sica e o perýl psicol·gico para o exerc²cio das suas fun­»es, comprovadas pelo 
documento referido na alínea e) do n.º 2 do artigo 10.º.

2 - Os candidatos dever«o reunir os requisitos descritos no n¼mero anterior at® ao termo do prazo ýxado 
para a apresentação das candidaturas.

Artigo 10.º
Requerimento
1 - O requerimento de candidatura à atribuição de licença é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
e nele devem constar:

a)  Identiýca­«o e domic²lio do requerente;
b)  Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se encontra relativamente a cada 
uma das alíneas do n.º 1 do artigo anterior;
c)  Outros elementos considerados com relevância para a decisão de atribuição da licença.

2 - O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:
a)  Curriculum Vitae
b)  Fotoc·pia do bilhete de identidade e do cart«o de identiýca­«o ýscal;
c)  Certiýcado das habilita­»es acad®micas;
d)  Certiýcado do registo criminal;
e)  Ficha m®dica que ateste a robustez f²sica e o perýl psicol·gico para o exerc²cio das suas fun­»es, emi-
tida por m®dico do trabalho, o qual dever§ ser identiýcado pelo nome cl²nico e c®dula proýssional;
f)  Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na alínea c) do número anterior;
g)  Duas fotograýas iguais, a cores, tipo passe.

3 - O requerimento deve ser assinado pelo candidato ou por procurador seu com poderes para o acto.
4 - Se o requerimento for apresentado por procurador do requerente, a sua identiýca­«o ® feita mediante 
exibição do bilhete de identidade.

Artigo 11.º
Método e critérios de selecção
1 - Os candidatos devem fazer constar do curr²culo proýssional a sua identiýca­«o pessoal, a habilita­«o 
académica de base, as acções de formação, nomeadamente, as relacionadas com a actividade de guarda-
nocturno e a experi°ncia proýssional.
2 - Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para o exercício da actividade de guarda-
nocturno são seleccionados de acordo com o seguinte critério de preferência:

a)  Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade posta a concurso;
b)  Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c)  Habilitações académicas mais elevadas;
d)  Ter pertencido aos quadros de uma força de segurança e não ter sido afastado por motivos 
disciplinares.

3 - Na entrevista serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
proýssionais e pessoais dos candidatos.
4 - A classiýca­«o ýnal, numa escala de 0 a 20 valores, resultar§ da m®dia aritm®tica simples ou ponderada 
das classiýca­»es obtidas nos m®todos de selec­«o, considerando-se n«o aprovados para o exerc²cio da 
actividade de guarda-nocturno os candidatos que obtenham classiýca­«o inferior a 9,5 valores.
5 - Feita a ordena­«o respectiva e homologada a classiýca­«o ýnal, ® aýxada a lista ýnal de gradua­«o 
dos candidatos seleccionados nos locais indicados no n.º 1 do artigo 8.º, devendo o Presidente da Câmara 
Municipal atribuir, no prazo de 15 dias úteis, as correspondentes licenças.

Artigo 12.º
Júri
1 - A selecção dos candidatos à atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno 
cabe ao Júri composto por:

a)  Eleito ou funcionário da Câmara Municipal, designado por despacho do Presidente da Câmara, 
que presidirá;
b)  Oýcial da GNR da localidade para a qual se atribuir§ a licen­a;
c)  Membro a designar por Junta(s) de Freguesia a que o procedimento disser respeito.

2 - Na falta de designação dos membros referidos nas als. b) e c) do número anterior, cabe ao Presidente 
da Câmara indicar quem o(s) substituirá.
3 - O Júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos os seus membros.
4 - Das reuniões do Júri são lavradas actas, contendo os fundamentos das decisões tomadas.
5 - O Júri é secretariado por um vogal escolhido ou por funcionário a designar para o efeito.

Artigo 13.º
Licença
1 - A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exercício da actividade de guarda-nocturno numa 
localidade é de modelo constante do Anexo I a este Regulamento, e tem validade trienal.
2 - No momento da atribui­«o da licen­a ® emitido um cart«o de identiýca­«o do guarda-nocturno de 
modelo constante na portaria em vigor.
3 - A atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno numa determinada zona 
faz cessar a anterior.
4 - O cartão de guarda nocturno tem a mesma validade da licença para o exercício da actividade de  
guarda-nocturno.
5 - No momento da atribuição da licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno, o município 
comunica à Direcção Geral das Autarquias Locais, o nome completo do guarda-nocturno, o número do 
cart«o identiýcativo de guarda-nocturno e a §rea de actua­«o dentro do munic²pio.

Artigo 14.º
Validade e renovação
1 - A licença é válida por três anos a contar da data da respectiva emissão e caduca no termo do seu prazo, 
sendo, no entanto, renovável por iguais períodos de tempo a requerimento do interessado.
2 - O pedido de renovação deve ser requerido ao Presidente da Câmara Municipal, com pelos menos 30 
dias úteis de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo de validade.
3 - O requerimento é feito nos termos do n.º 1 do artigo 10.º, sendo acompanhado dos documentos 
referidos no n.º 2 do mesmo artigo.
4 - O pedido de renovação é indeferido, no prazo de 30 dias, por decisão fundamentada, após audiência 
do interessado, quando se veriýcar a altera­«o de algum dos requisitos que fundamentaram a atribui­«o 
da licença.
5 - Considera-se o pedido deferido se, no prazo do número anterior, o Presidente da Câmara não proferir 
qualquer despacho.
6 - Na situação prevista no número anterior, a atribuição da licença depende do prévio pagamento das 
taxas que se mostrem devidas pelo interessado.
7 - Os guardas-nocturnos que cessam a actividade comunicam esse facto ao município, até 30 dias após 
essa ocorrência, estando dispensados de proceder a essa comunicação se a cessação de actividade 
coincidir com o termo do prazo de validade da licença.

Artigo 15.º
Registo das licenças
1 - A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licenças emitidas para o exercício da actividade 
de guarda-nocturno na área do município, do qual constarão, designadamente, a data da emissão da 
licença e ou, da sua renovação, a localidade e a área para a qual é válida a licença, bem como as contra-
ordenações e coimas aplicadas.
2 - De acordo com o disposto no Decreto- Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho, a Câmara Municipal procederá 
ao envio ¨ Direc­«o-Geral das Autarquias Locais, de elementos exigidos por lei referentes ¨ identiýca­«o 
dos guardas-nocturnos e respectiva área de actuação dentro do município, para efeitos de organização 
do registo nacional de guardas-nocturnos.

Secção III - Exercício da actividade de guarda-nocturno
Artigo 16.º
Deveres
1 - No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vigia, por conta dos respectivos moradores 
e demais interessados, os arruamentos da respectiva área de actuação, protegendo pessoas e bens.
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o guarda-nocturno colabora com as forças de segurança, 
prestando o auxílio que por estas lhes seja solicitado.
3 - Constituem, ainda, deveres do guarda-nocturno:

a)  Apresentar-se pontualmente no posto da Guarda territorialmente competente no início e termo 
do servi­o onde regista a sua assiduidade, que em caso de falta dever§ justiýcar no prazo de 5 dias 
úteis, por escrito;
b)  Permanecer na área em que exerce a sua actividade durante o período de prestação de serviço e 
informar os seus clientes do modo mais expedito para ser contactado ou localizado;
c)  Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços de segurança e de protecção civil;
d)  Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestramento e reciclagem que for organizado 
pelas forças de segurança com competência na respectiva área;
e)  Usar, em serviço, o uniforme e o distintivo próprios;
f)  Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções;
g)  Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe dirijam ou careçam de au-
xílio;
h)  Durante o exercício da sua actividade, manter o total domínio das suas capacidades físicas e 
mentais, nomeadamente, n«o estar sob a inþu°ncia do §lcool ou de subst©ncias psicotr·picas ou 
estupefacientes, designadamente, para os efeitos estabelecidos na lei que estabelece o regime 
jurídico das armas e suas munições;
i)  Receber, no início, e depositar, no termo do serviço, os equipamentos no posto;
j)  Fazer anualmente, no mês de Fevereiro, prova de que tem regularizada a sua situação contributiva 
para com a segurança social;
k)  Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre que possível, solicitar a sua substituição 
com cinco dias úteis de antecedência;
l)  Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelos colegas.

Artigo 17.º
Seguro
Para além dos deveres constantes do artigo anterior, o guarda-nocturno é obrigado a efectuar e manter 
em vigor um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos ýxados na legisla­«o em 
vigor, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por 
causa da sua actividade.

Secção IV - Uniforme e insígnia
Artigo 18.º
Uniforme e insígnia
1 - Em serviço o guarda-nocturno usa obrigatoriamente uniforme e insígnia próprios, não sendo permitida 
qualquer altera­«o ou modiýca­«o.
2 - Durante o servi­o o guarda-nocturno deve ser portador do cart«o de identiýca­«o e exibi-lo sempre 
que tal lhe for solicitado pelas autoridades policiais ou pelas pessoas em benefício de quem exerce a sua 
actividade.

Artigo 19.º
Modelo
O uniforme e a insígnia constam do modelo referido na Portaria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como 
do Despacho n.º 5421/2001, do Ministro da Administração Interna, publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 67, de 20 de Março, ou de legislação que entretanto que vier a entrar em vigor em data posterior 
à aprovação deste regulamento.

Secção V - Equipamento
Artigo 20.º
Equipamento
1 - No exerc²cio da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar viatura pr·pria, devidamente identiý-
cada, bem como equipamento de emissão e recepção para comunicações quer por via rádio, devendo a 
respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças de segurança.
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2 - O equipamento é composto por cinturão de cabedal preto, bastão curto e pala de suporte, arma, 
rádio, apito e algemas.
3 - O guarda-nocturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de arma, podendo recorrer na sua 
actividade proýssional, designadamente, a aeross·is e armas el®ctricas, meios de defesa n«o letais da 
classe E, nos termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro.
4 - Para efeitos de ýscaliza­«o, a identiýca­«o das armas que sejam utilizadas ao abrigo do disposto no 
presente artigo é sempre comunicada à força de segurança territorialmente competente, devendo ser 
actualizada caso sofra qualquer alteração.
5 - A arma de fogo é entregue ao guarda-nocturno, no início da actividade, pela força de segurança 
responsável pela área de actuação e é por ele devolvida no termo da mesma.

Secção VI - Horários, períodos de descanso, férias e faltas
Artigo 21.º
Horários, períodos de descanso, férias e faltas
1 -  O guarda nocturno trabalha todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, no 
período nocturno compreendido entre as 00h00 e as 06h00.
2 - O guarda-nocturno descansa do exercício da sua actividade uma noite após cada cinco noites con-
secutivas de trabalho.
3 - Para além da folga semanal do guarda-nocturno prevista no número anterior, acresce ainda o direito 
a mais duas noites de descanso por mês.
4 - No início de cada mês o guarda-nocturno deve informar o comandante do posto territorial da GNR 
responsável pela sua área de actuação de quais as noites em que irá descansar.
5 -  Até ao dia 15 de Abril de cada ano o guarda-nocturno deve informar o comandante do posto territorial 
da GNR responsável pela sua área do período ou períodos de férias em que irá gozar as suas férias.
6 - Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, e em caso de falta do guarda-nocturno, a 
actividade na respectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno de área contígua, para 
o efeito convocado pelo comandante do posto territorial da GNR responsável pela mesma, sob proposta 
do guarda nocturno a substituir.

Secção VII - Compensação Financeira
Artigo 22.º
Compensação Financeira
A actividade do guarda-nocturno é compensada pelas contribuições voluntárias das pessoas, singulares 
ou colectivas, em benefício de quem é exercida.

CAPÍTULO III
SançÕes
Artigo 23º
Contra-ordenações
1 - Constituem contra-ordenações:

a)  A violação dos deveres a que se refere o nº3 do art. 16º do presente Regulamento;
b)  A falta de exibi­«o da licen­a ¨s entidades ýscalizadoras, salvo se estiver temporariamente 
indispon²vel, por motivo atend²vel, e vier a ser apresentada ou for justiýcada a impossibilidade de 
apresentação no prazo de quarenta e oito horas.

2 - A negligência e a tentativa são punidas.
3 - Se a infracção for praticada por negligência, os limites mínimos e máximos das coimas são reduzidos 
para metade.
4 - As contra-ordenações previstas números anteriores, são punidas com coimas calculadas nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, com coima graduada de 1 até ao máximo de 10 vezes 
a retribuição mínima mensal garantida, no caso de pessoa singular, ou até 100 vezes aquele valor, no 
caso de pessoa colectiva.

Artigo 24.º
Sanções acessórias
Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

Artigo 25.º
Processo contra-ordenacional
1 - A instrução dos processos de contra-ordenação previstos no presente Regulamento compete à Câmara 
Municipal.
2 - A decisão sobre a instrução dos processos de contra-ordenação e a aplicação das coimas e das sanções 
acessórias é da competência do Presidente da Câmara.
3 - O produto das coimas, mesmo quando estas s«o ýxadas em ju²zo, constitui receita do munic²pio.

Artigo 26.º
Medidas de tutela da legalidade
A licença concedida nos termos do presente Regulamento, pode ser revogada pela Câmara Municipal, a 
qualquer momento, com fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 
e na inaptidão do seu titular para o respectivo exercício.

CAPÍTULO IV
FiscaliZação
Artigo 27.º
Entidades competentes
1 - A ýscaliza­«o do disposto no presente Regulamento compete ¨ C©mara Municipal, bem como ¨s 
autoridades administrativas e policiais.
2 - As autoridades administrativas e policiais que veriýquem infrac­»es ao disposto no presente Regula-
mento, devem elaborar os respectivos autos de notícia, que remetem à Câmara Municipal no mais curto 
prazo de tempo.
3 - Todas as entidades ýscalizadoras devem prestar ¨ C©mara Municipal a colabora­«o que lhes for 
solicitada.

CAPÍTULO V
DisposiçÕes finais e transitórias
Artigo 28.º
Guardas-nocturnos em actividade
1 - Os guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em vigor do presente Regulamento, que 
constem dos registos do Governo Civil, poderão continuar a exercer a sua actividade até se encontrar 
concluído o procedimento de selecção previsto neste Regulamento, devendo apresentar a respectiva 

candidatura nos termos e prazos dele constantes no caso de pretenderem continuar a exercer a actividade 
de guarda-nocturno.
2 - Para o efeito, deve o Presidente da Câmara Municipal solicitar ao Governador Civil do Distrito de Setúbal 
informa­«o que contenha a identiýca­«o dos guardas-nocturnos, todos os elementos constantes dos 
processos respectivos, bem como as zonas do município de Palmela em que estes exercem funções.
3 - O serviço de guarda-nocturno já existente em determinada área à data da entrada em vigor do presente 
Regulamento não será extinto por este facto, desde que se encontrem preenchidos todos os requisitos 
previstos no presente Regulamento.
4 - A área ou áreas contíguas àquelas em que exista serviço de guarda-nocturno e que não se encontrem 
preenchidas à data da entrada em vigor do presente Regulamento podem ser acumuladas pelos guardas-
nocturnos a exercerem funções, transitoriamente e a título excepcional, por período inicial de seis meses, 
renovável, até ao seu preenchimento, sempre mediante parecer do comandante do posto territorial da 
GNR responsável da área ou áreas envolvidas.

Artigo 29.º
Taxas a cobrar
Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento bem como pela emissão das respectivas licenças, 
s«o devidas as taxas ýxadas na Tabela de Taxas do Munic²pio de Palmela e respectivo Regulamento de 
Aplicação e Cobrança, em vigor no Município.

Artigo 30.º
Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da publicação nos termos da lei.

ANEXO I
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ANEXO I 

A Presidente da Câmara Municipal de Palmela faz saber que, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 310/2002, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 

de Julho e do Regulamento Municipal de licenciamento do exercício e da 

fiscalização da actividade de guarda-nocturno, cumpridas que foram todas as 

formalidades legais, concede a (nome) ____________________________________

___________________________, com domicílio em_________________________ 

______________________________, na freguesia de _______________________, 

do Município de Palmela, autorização para o exercício da actividade de guarda-

nocturno, nas condições seguintes: 

Zona / Freguesia de ___________________________________________________

__________________________________________________________________ . 

Data de emissão __/__/__ 

Data de validade __/__/__ 

A Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Palmela 
Actividade de Guarda ïNocturno 
Licen­a n.Ü éééé.. 

19

REGISTOS E AVERBAMENTOS 
Outras zonas: 

Outros registos / averbamentos 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS E DE HIGIENE 
E LIMPEZA URBANA DO CONCELHO DE PALMELA

ÍNDICE

PREÂMBULO

CAPÍTULO I – DisposiçÕes Gerais
Artigo 1.º - Âmbito
Artigo 2.º - Competência

CAPÍTULO II – Conceitos
Artigo 3.Ü - Deýni­«o gen®rica
Artigo 4.Ü - Classiýca­«o
Artigo 5.º - Resíduos Sólidos Urbanos
Artigo 6.º - Resíduos Sólidos Especiais
Artigo 7.º - Resíduos valorizáveis e recolha selectiva

CAPÍTULO III – Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos
Artigo 8.º - Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos
Artigo 9.º - Componentes do Sistema de Gestão de RSU

CAPÍTULO IV – Remoção de Resíduos Sólidos Urbanos
Secção I - Deposição, recolha e transporte
Artigo 10.º - Acondicionamento e Deposição
Artigo 11.º - Retenção de resíduos
Artigo 12.º - Equipamentos de Deposição
Artigo 13.º - Utilização de equipamentos de deposição
Artigo 14.º - Localização de equipamentos de deposição
Artigo 15.º - Horários de deposição
Artigo 16.º - Recolha de RSU
Artigo 17.º - Recolha de Resíduos Industriais, Comerciais e Hospitalares Equiparados a RSU
Artigo 18.º - Remoção de Resíduos Sólidos Domésticos Volumosos (monstros ou monos)
Artigo 19.º - Remoção de Resíduos Verdes Urbanos
Artigo 20.º - Remoção de Entulhos de Pequenas Obras
Artigo 21.º - Remoção de Dejectos de Animais
Sec­«o II - Loteamentos e Ediýca­»es
Artigo 22.Ü - Projectos de Loteamento e/ou Ediýca­«o



�

CAPÍTULO V – Produção de Resíduos Sólidos Especiais
Secção I - Resíduos Sólidos Especiais equiparáveis a RSU
Artigo 23.º - Responsabilidade dos Produtores e Detentores
Artigo 24.º - Condições de Transporte
Secção II - Resíduos Sólidos Especiais não equiparáveis a RSU
Artigo 25.º - Responsabilidade dos Produtores de resíduos sólidos especiais
Sub-Secção I - Resíduos Sólidos Especiais Volumosos e Resíduos Verdes Especiais
Artigo 26.º - Remoção dos Resíduos Sólidos Especiais Volumosos e Resíduos Verdes Especiais
Sub-Secção II - Resíduos de Construção e Demolição (Entulhos)
Artigo 27.º - Remoção dos Resíduos de Construção e Demolição (Entulhos)
Artigo 28.º - Deposição e Transporte
Artigo 29.º - Ocupação do espaço público
Artigo 30.º - Proibição de Descarga
Artigo 31.º - Pedido de Licenciamento
Artigo 32.º - Realização de Obras
Sub-Secção III - Outros Resíduos Sólidos Especiais
Artigo 33.º - Utilização da via pública
Artigo 34.º - Gradados

CAPÍTULO VI – Higiene e LimpeZa PÚblica
Artigo 35.º - Limpeza de espaços públicos e privados
Artigo 36.º - Limpeza de espaços privados
Artigo 37.º - Proibições
Artigo 38.º - Animais
Artigo 39.º - Abandono de resíduos

CAPÍTULO VII – Tarifário
Artigo 40.º - Cobrança

CAPÍTULO VIII – FiscaliZação e SançÕes
Artigo 41.º - Fiscalização
Artigo 42.º - Contra-ordenações
Artigo 43.º - Coimas
Artigo 44.º - Sanções Acessórias
Artigo 45.º - Instrução
Artigo 46.º - Reposição da situação

CAPÍTULO IX – DisposiçÕes Finais
Artigo 47.º - Entrada em vigor
Artigo 48.º - Norma revogatória

ANEXO I
NORMAS TÉCNICAS
Figura 6 – Corte tipo da gare de contentor

ANEXO II

PREÂMBULO
O presente regulamento visa deýnir o sistema de gest«o da limpeza e higiene urbana do munic²pio de 
Palmela e dos resíduos sólidos urbanos ou a eles equiparados produzidos na sua área de jurisdição, em 
conformidade com os princ²pios, conceitos e regime econ·mico e ýnanceiro adoptados pela legisla­«o 
nacional em matéria de gestão de resíduos, designadamente a Lei n.º 11/87 de 7 de Abril, Lei de Bases 
do Ambiente, o Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, que acolheu na ordem jurídica interna a 
orientação preconizada pela União Europeia, e a Portaria n.º 209/2004 de 3 de Março, que aprova a lista 
europeia de resíduos.
Com efeito, o crescente volume dos resíduos urbanos, resultado de modernos fenómenos de concentração 
populacional e de melhoria generalizada do nível de vida, vem colocar questões ambientais e de saúde 
pública que postulam, para salvaguarda do equilíbrio urbano e ambiental, um reforço da preocupação 
com a higiene e limpeza urbana do município e a manutenção de um padrão de vida que assente primor-
dialmente em padrões de qualidade e sustentabilidade, que passam necessariamente por uma gestão 
adequada dos resíduos  urbanos. 
O projecto deste regulamento foi submetido, pelo prazo de 30 dias, a apreciação pública, para recolha 
de sugestões, discussão e análise, de acordo com o disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo, e concomitantemente a audiência dos interessados, conforme se dispõe no artigo 117º do 
mesmo diploma legal, tendo para o efeito sido publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 38 de 22 de 
Fevereiro de 2008 e sido ouvidas as seguintes entidades representativas dos interesses afectados: 
- Juntas de freguesias de Palmela, Pinhal Novo, Poceirão, Marateca e Quinta do Anjo; 
- Guarda Nacional Republicana – GNR, unidade territorial correspondente ao distrito de Setúbal
- Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente- SEPNA, enquanto policia ambiental nacional 
- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo - CDRLVT, enquanto 
autoridade regional dos resíduos, 
Assim, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas dos artigos 112º n.º 7 e 241º da Cons-
tituição da República Portuguesa; do artigo 118º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro; do artigo 26º n.º 1 alínea c) da Lei n.º 159/99 de 14 de 
Setembro; dos artigos 53º n.º 2 alínea a) e 64º n.º 1 alínea h), n.º 3 alínea f), n.º 6 alínea a) e n.º 7 alínea 
b) da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro; do artigo 16º n.º 3 alínea c) da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro; 
do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro; do Decreto-Lei n.º 38 382 de 7 de Agosto; do Decreto-Lei 
n.º 156/2004 de 30 de Junho, e do artigo 5º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 178/2006 de 5 de Setembro, foi o 
presente regulamento aprovado, em 11 de Junho de 2008, por deliberação da Assembleia Municipal de 
Palmela, sob proposta da Câmara Municipal de Palmela aprovada em reunião realizada em 23 de Janeiro 
de 2008.

CAPÍTULO I
DisposiçÕes Gerais
Artigo 1.º
Âmbito
O presente regulamento estabelece as regras a que ýca sujeita a gest«o dos res²duos s·lidos urbanos e 
da limpeza e higiene urbana na área do município de Palmela. 

Artigo 2.º
Competência
1.  O munic²pio de Palmela, de acordo com o deýnido na al²nea l) do n.Ü 1 do artigo 13Ü da Lei n.Ü 159/99, 

de 14 de Setembro, dispõe de atribuições no domínio do ambiente e saneamento básico, sendo da sua 
competência o planeamento, a gestão de equipamentos e a realização de investimentos no domínio da 
limpeza pública, recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos ou a eles equiparados, produzidos na 
área do município.
2.  O município de Palmela é responsável pela gestão de resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 
os 1100 litros por produtor , cabendo à Câmara Municipal designadamente:

a)  Deýnir o sistema municipal para a gest«o dos res²duos s·lidos urbanos ou a eles equiparados 
produzidos na área da sua jurisdição. 
b)  Planiýcar, organizar e promover a recolha e o transporte at® ao destino ýnal adequado dos res²duos 
sólidos urbanos ou a eles equiparados.

3.  Quando as circunst©ncias e condi­»es espec²ýcas o aconselhem poder§ a C©mara Municipal fazer-se 
substituir no exercício das competências referidas na alínea a) do n.º 2 por entidades que para o efeito 
sejam autorizadas, de harmonia com os contratos de concessão em vigor e legislação aplicável.
4.  A recolha selectiva, tratamento, valorização e eliminação dos resíduos sólidos urbanos ou a eles 
equiparados é, ao abrigo do previsto no Decreto-lei n.º 379/93 de 5 de Novembro e no Decreto-Lei n.º 
294/94 de 16 de Novembro, da responsabilidade da sociedade Amarsul – Valorização e Tratamento de 
Resíduos Sólidos, S.A., concessionária da exploração e gestão do sistema multimunicipal de valorização 
e tratamento de resíduos sólidos urbanos da Margem Sul do Tejo, criado pelo Decreto-Lei n.º 53/97, de 4 
de Março, que veio igualmente constituir a referida sociedade.
5.  De acordo com o deýnido no artigo 5.Ü do Decreto-Lei n.Ü 294/94, de 16 de Novembro, o munic²pio de 
Palmela deve articular o seu sistema municipal de remoção de resíduos sólidos com o sistema multimu-
nicipal explorado e gerido pela concessionária, “Amarsul – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, 
S.A.”, de modo que todos os resíduos sólidos urbanos ou equiparados, gerados na área deste Município 
sejam entregues à concessionária.
6.  A concessionária obriga-se a processar todos os resíduos sólidos urbanos ou a eles equiparados, ge-
rados na área do município de Palmela e a estabelecer com este os acordos necessários à promoção da 
sua recolha selectiva e do seu adequado processamento e com vista a garantir o princípio da hierarquia 
de gestão de resíduos. 

CAPÍTULO II
Conceitos 
Artigo 3.º
Deýni­«o gen®rica
Deýnem-se como res²duos s·lidos quaisquer subst©ncias ou objectos, com consist°ncia predominante-
mente sólida que o detentor se desfaz, ou tem intenção ou obrigação de se desfazer, nomeadamente os 
identiýcados na Lista Europeia de Res²duos. 

Artigo 4.º
Classiýca­«o
Para efeitos do presente regulamento, os res²duos s·lidos s«o classiýcados nos seguintes grupos:
a)  Resíduos sólidos urbanos. 
b)  Resíduos sólidos especiais. 

Artigo 5.º
Resíduos Sólidos Urbanos
1.   Para efeitos do presente Regulamento, deýnem-se como res²duos s·lidos urbanos (RSU) os res²duos 
sólidos provenientes de habitações, também designados domésticos, bem como outros resíduos seme-
lhantes, em razão da sua natureza ou composição, nomeadamente os provenientes do sector de serviços 
ou de estabelecimentos comerciais ou industriais e de unidades prestadoras de cuidados de saúde, desde 
que, em qualquer dos casos, a produção diária não exceda 1100 litros por produtor.
2.  De acordo com o disposto no número anterior, consideram-se resíduos sólidos urbanos (RSU): 

a)  Resíduos Sólidos Domésticos – os produzidos nas habitações unifamiliares e plurifamiliares ou 
em outros locais semelhantes, designadamente os que resultem das actividades de preparação de 
alimentos e da limpeza normal desses locais;
b)  Resíduos Sólidos Domésticos Volumosos (vulgo monstros ou monos) – objectos volumosos fora 
de uso provenientes de habitações ou similares que pelo seu volume, peso, forma ou dimensão não 
possam ser recolhidos pelos meios normais de remoção; 
c)  Resíduos Verdes Urbanos – resultantes da limpeza e conservação de jardins, logradouros ou hortas 
das habitações ou outros espaços de uso privado, nomeadamente aparas, ramos, troncos, relva, ervas 
ou folhas, cuja produção diária não exceda os 1100 litros por produtor; 
d)  Resíduos Sólidos de Limpeza Pública – provenientes da limpeza pública, entendendo-se esta como 
o conjunto de actividades que se destina a remover os resíduos urbanos existentes nas vias, jardins, 
parques, cemitérios e outros espaços públicos, incluindo animais mortos e resíduos provenientes da 
limpeza e desobstrução de linhas de água;  
e)  Entulhos de Pequenas Obras – resultantes de pequenas obras, públicas ou privadas, constituídos 
por inertes designadamente pedras, escombros, caliças, terras e similares, desde que a produção 
diária não exceda 1 m3 por produtor; 
f)  Dejectos de Animais – excrementos existentes na via pública, designadamente os provenientes 
da actividade metabólica de aves, canídeos e gatídeos;
g)  Resíduos Sólidos Comerciais e de Serviços Equiparados a RSU – os provenientes de estabelecimentos 
comerciais, escritórios, restaurantes e outros similares, cujo volume diário não exceda os 1100 litros 
por produtor e que pela sua natureza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos referidos na 
alínea a) do n.º 2 do presente artigo; 
h)  Resíduos Sólidos de Actividades Acessórias de Unidades Industriais Equiparados a RSU – os pro-
venientes das unidades industriais, resultantes de actividades acessórias, designadamente refeitórios 
e escritórios fabris e que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos 
domésticos, desde que não sejam considerados como perigosos nos termos da legislação aplicável 
e a produção diária não exceda os 1100 litros por produtor;
i)  Resíduos Sólidos Hospitalares Equiparados a RSU – os resultantes de actividades médicas desen-
volvidas em unidades de prestação de cuidados de saúde, em actividades de prevenção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e investigação, relacionada com seres humanos ou animais, em farmácias, 
em actividades médico-legais e de ensino que não estejam contaminados nos termos da legislação 
em vigor, que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos 
e cuja produção diária não exceda 1100 litros por produtor.  
j)  Resíduos da Actividade Agro-Pecuária Equiparados a RSU – os resíduos produzidos na agricultura e 
pecuária, que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos domésticos, 
desde que não sejam considerados como perigosos nos termos da legislação aplicável e a produção 
diária não exceda os 1100 litros por produtor. 
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Artigo 6.º
Resíduos Sólidos Especiais 
1.  S«o res²duos s·lidos especiais, n«o classiýcados como RSU, os seguintes res²duos s·lidos especiais 
equiparáveis a RSU:

a)  Resíduos Sólidos Domésticos Especiais – os resíduos de características idênticas aos resíduos referi-
dos na alínea a) do n.º 2 do artigo 5º, cuja produção diária seja superior a 1100 litros por produtor;
b)  Resíduos Sólidos Comerciais e de Serviços Especiais – os resíduos de características idênticas aos 
resíduos referidos na alínea g) do n.º 2 do artigo 5.º, cuja produção diária por unidade comercial 
seja superior a 1100 litros;
c)  Resíduos Sólidos de Actividades Acessórias de Unidades Industriais Especiais – os resíduos de 
características idênticas aos resíduos referidos na alínea h) do n.º 2 do artigo 5.º, cuja produção diária 
por unidade industrial seja superior a 1100 litros;
d)  Resíduos Sólidos Hospitalares Não Contaminados Especiais – aqueles que, embora apresentem 
características semelhantes aos resíduos indicados na alínea i) do n.º 2 do artigo 5º, atinjam uma 
produção diária superior a 1100 litros;
e)  Resíduos Sólidos Ocasionais Especiais – os provenientes de eventos culturais, religiosos, políticos, 
desportivos, sociais e equivalentes, cuja produção diária seja superior a 1100 litros; 

2.  S«o ainda res²duos s·lidos especiais, n«o classiýcados como RSU, os seguintes res²duos s·lidos especiais 
não equiparáveis a RSU:

a)  Resíduos de Construção e Demolição (Entulhos) – os resíduos resultantes de obras públicas ou 
privadas de constru­«o, reconstru­«o, amplia­«o, altera­«o, conserva­«o ou demoli­«o de ediýca-
ções, constituídos nomeadamente por pedras, escombros, caliças, elementos de construção, terras 
e similares, desde que a produção diária seja superior a 1 m3 por produtor; 
b)  Resíduos Sólidos Especiais Volumosos – os objectos provenientes de locais que não sejam habi-
tações domésticas e que pelo seu volume, forma ou dimensões, não possam ser recolhidos pelos 
meios normais de remoção; 
c)  Resíduos Verdes Especiais – os provenientes da limpeza e conservação dos jardins, logradouros 
ou hortas das habitações ou outros espaços de uso privado, nomeadamente aparas, ramos, troncos, 
relva, ervas ou folhas, cuja produção diária seja superior a 1100 litros por produtor;
d)  Resíduos Sólidos Industriais – os gerados em processos produtivos industriais, bem como os 
que resultem das actividades de produção e distribuição de electricidade, gás e água, nos termos 
da legislação aplicável.;
e)  Resíduos Sólidos Perigosos – todos os que apresentem características de perigosidade para a 
saúde pública e para o ambiente, de acordo com a legislação em vigor, designadamente óleos, tintas, 
produtos qu²micos e outros poluentes identiýcados na Lista Europeia de Res²duos;
f)  Resíduos Sólidos Hospitalares Contaminados – os produzidos em unidades de prestação de cuidados 
de saúde, incluindo as actividades de prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e investigação, 
relacionada com seres humanos ou animais, em farmácias, em actividades médico-legais, de ensino 
e em quaisquer outras que envolvam processos invasivos, que apresentem ou sejam susceptíveis 
de apresentar alguma perigosidade, constituindo risco para a saúde pública ou para o ambiente, de 
acordo com a legislação em vigor;
g)  Resíduos de Centros de Reprodução e Abate de Animais – os provenientes de estabelecimentos 
com características industriais onde se processe a criação intensiva de animais ou o seu abate e/ou 
transformação;
h)  Resíduos provenientes das gradagens existentes nos sistemas de drenagem e tratamento de 
águas residuais; 
i)  Todos os resíduos para os quais exista legislação especial que os exclua expressamente da categoria 
de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 7.º
Resíduos valorizáveis e recolha selectiva
1.  Os resíduos sólidos urbanos e os resíduos sólidos especiais podem conter resíduos valorizáveis, sendo 
estes passíveis de recolha selectiva.  
2.  Consideram-se resíduos valorizáveis aqueles que sejam passíveis de sofrer operações que visem o 
seu reaproveitamento . 
3.  São considerados resíduos sólidos urbanos valorizáveis e portanto passíveis de recolha selectiva, os 
resíduos de embalagens e outros em cuja composição se encontrem fracções valorizáveis. 
4.  Deýne-se como res²duo de embalagem, qualquer embalagem ou material de embalagem abrangido 
pela deýni­«o de res²duos adoptada na legisla­«o em vigor aplic§vel nesta mat®ria, excluindo os res²duos 
de produção. 
5.  A recolha selectiva de resíduos é da responsabilidade da sociedade “Amarsul – Valorização e Tratamento 
de Resíduos Sólidos, S.A.”, nos termos do disposto no número 4 do artigo 2º do presente Regulamento. 

CAPÍTULO III
Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos
Artigo 8.º 
Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos
1.  Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos, o conjunto 
de recursos materiais, humanos, institucionais, econ·micos e ýnanceiros destinados a assegurar a deposi-
ção, recolha, transporte, armazenagem, valorização, tratamento e eliminação de resíduos sólidos urbanos 
ou a eles equiparados, sob quaisquer das formas enunciadas na legislação aplicável, e em condições de 
seguran­a, eýci°ncia, conforto e inocuidade.
2.  Entende-se por Gestão do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos, o conjunto das actividades de carácter 
t®cnico, administrativo e ýnanceiro necess§rias ̈  deposi­«o, recolha, transporte, armazenagem, tratamento, 
valoriza­«o e elimina­«o dos res²duos, incluindo o planeamento e a ýscaliza­«o dessas opera­»es, de modo 
a não constituírem perigo ou causarem prejuízo para a saúde humana ou para o ambiente. 

Artigo 9.º
Componentes do Sistema de Gestão de RSU 
1.  As operações que constituem o sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos são as seguintes:

a)  Produção – conjunto de actividades geradoras de RSU, sendo:
i)  Local de produção - o local onde se geram resíduos;
ii)  Produtor - qualquer pessoa, singular ou colectiva, agindo em nome próprio ou prestando 
serviço a terceiro, cuja actividade produza resíduos ou que efectue operações de tratamento, 
de mistura ou outras que alterem a natureza ou a composição de resíduos; 
iii)  Detentor - qualquer pessoa, singular ou colectiva, incluindo o produtor, que tenha resíduos, 
pelo menos na sua simples detenção, nos termos da legislação civil. 

b)  Remoção – conjunto de operações que visa o afastamento de RSU dos locais de produção, e que 
engloba a deposição, a recolha e o transporte de RSU, e onde se integra ainda a limpeza pública. 

i)  Deposição – a colocação de RSU devidamente acondicionados nos equipamentos aprovados 
pela Câmara Municipal de Palmela, e nos termos regulamentares; 

ii)  Deposição selectiva – colocação das fracções de RSU destinadas a valorização ou eliminação 
adequada, em recipientes com caracter²sticas espec²ýcas, indicados para o efeito;
iii)  Recolha – a operação de apanha, indiferenciada, de triagem e ou mistura de resíduos com 
vista ao  seu transporte; 
iiii)  Recolha selectiva – a operação de apanha, selectiva, de triagem e ou mistura de resíduos com 
vista ao transporte das fracções de RSU, passíveis de valorização ou eliminação adequada. 

c)  Armazenagem – a deposição temporária e controlada, por prazo indeterminado, de resíduos antes 
do seu tratamento, valorização ou eliminação.
d)  Valorização – as operações que visem o reaproveitamento de resíduos, de acordo com a legislação 
em vigor. 
e)  Tratamento – quaisquer processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que alterem 
as características dos resíduos, de forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como facilitar 
a sua movimentação, valorização ou eliminação após as operações de recolha. 
f)  Elimina­«o ï as opera­»es que visem dar um destino ýnal adequado aos res²duos, nos termos 
previstos na legislação em vigor.
g)  Actividades complementares – as actividades de carácter técnico, designadamente de conser-
va­«o e manuten­«o dos equipamentos e infra-estruturas, de car§cter administrativo, ýnanceiro e 
de ýscaliza­«o.

2.  Considera-se limpeza pública, o conjunto de actividades integradas na remoção de resíduos urbanos, 
executados pelos serviços municipais, ou por outras entidades devidamente autorizadas para o efeito, 
tendo por ýnalidade:

a)  A remoção dos resíduos de arruamentos, passeios e outros espaços públicos, limpeza de sarjetas 
e sumidouros, lavagem de pavimentos, corte de ervas em passeios; 
b)  A remoção dos resíduos contidos nos equipamentos de deposição apropriados, colocados nos 
espaços públicos do concelho. 

CAPÍTULO IV
Remoção de Resíduos Sólidos Urbanos
Secção I - Deposição, recolha e transporte
Artigo 10.º
Acondicionamento e Deposição
1.  Os produtores devem proceder à separação dos resíduos na origem de forma a promover a sua valori-
zação, e ainda ao bom acondicionamento dos RSU e equiparados, e correcta deposição dos mesmos nos 
equipamentos disponíveis indicados no artigo 12º.
2.  Para efeitos do número anterior, e em conformidade com o disposto no artigo 9º n.º 1 alínea a), con-
sideram-se produtores, nomeadamente:

a)  Proprietários de prédios urbanos, rústicos ou mistos;
b)  Residentes de habitações unifamiliares e plurifamiliares;
c)  Porteiros de edifícios, administrações de condomínios e ou os residentes, no caso de edifícios em 
regime de propriedade horizontal;
d)  Proprietários, gerentes, administradores ou empregados de estabelecimentos comerciais, indus-
triais ou hospitalares;
e)  Representantes legais;
f)  Indivíduos ou entidades para o efeito designados; 
g)  Na sua falta, todos os detentores de resíduos.

3.  O disposto no número anterior é extensivo aos utilizadores dos equipamentos de deposição.
4.  Os resíduos sólidos domésticos e ou equiparados devem ser convenientemente acondicionados em 
sacos de plástico ou papel, devidamente fechados.
5.  Os responsáveis pelo acondicionamento e deposição, referidos nos números anteriores, estão obrigados 
a utilizar os equipamentos de deposição e a cumprir as instruções emanadas pelos serviços municipais 
competentes.
6.  À Câmara Municipal de Palmela e aos serviços municipais competentes não pode ser imputada qualquer 
responsabilidade pela não remoção dos resíduos incorrectamente acondicionados ou depositados, nos 
termos dos números anteriores.

Artigo 11.º
Retenção de resíduos
1.  Os responsáveis pela deposição de resíduos urbanos deverão retê-los nos locais de produção, até nova 
recolha, sempre que o equipamento de deposição se encontrar com a capacidade esgotada, e não for 
possível a utilização de outro que esteja próximo. 
2.  Considera-se que os equipamentos de deposição têm a capacidade esgotada, sempre que as respectivas 
tampas não possam ser convenientemente fechadas ou, no caso de não possuírem tampa, quando seja 
atingido em altura o limite do rebordo do equipamento.

Artigo 12.º
Equipamentos de Deposição 
1.  Na área do concelho de Palmela, existem à disposição dos utentes os seguintes equipamentos de 
deposição: 

a)  Contentores normalizados de 800 litros a 1100 litros de capacidade, de modelo aprovado pela 
Câmara Municipal de Palmela, para deposição de resíduos sólidos domésticos ou equiparados. 
b)  Contentores de 6000 litros de capacidade para deposição de entulhos de pequenas obras e 
resíduos verdes urbanos.
c)  Papeleiras, destinadas à deposição de resíduos sólidos de pequenas dimensões. 
d)  Papeleiras com dispensadores de sacos, destinadas à deposição de dejectos de canídeos.
e)  Ecopontos, constituídos por bateria de contentores, destinada à deposição selectiva de fracções 
de resíduos valorizáveis. 
f)  Vidrões, destinados à deposição da fracção de vidro. 
g)  Papelões, destinados à deposição da fracção de papel/cartão.
h)  Embalões, destinados à deposição da fracção de plástico e metal.

2.  O equipamento urbano instalado nos espaços públicos pela Câmara Municipal só pode ser utilizado 
para o ým a que se destina. 
3.  Os resíduos sólidos comerciais e de serviços equiparados a RSU, referidos na alínea g), nº 2 do artigo 
5º, quando produzidos por unidades económicas localizadas em zonas industriais e bem assim, os resíduos 
sólidos de actividades acessórias de unidades industriais equiparados a RSU, referidos na alínea h), nº 2 
do citado artigo, são depositados nos termos do artigo 17º sempre que tal seja determinado pela Câmara 
Municipal de Palmela, através dos serviços competentes. 
4.  Os resíduos sólidos comerciais e de serviços equiparados a RSU, referidos na alínea g), nº 2 do artigo 
5º, quando produzidos por unidades económicas localizadas fora de zonas industriais e os resíduos sólidos 
hospitalares e da actividade agro-pecuária equiparados a RSU referidos nas alíneas i) e j), nº 2 do citado 
artigo, podem ser depositados, a requerimento dos interessados, nos termos deýnidos no artigo 17Ü. 
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5.  N«o ® permitida a destrui­«o e ou daniýca­«o, incluindo a aýxa­«o de an¼ncios e publicidade, em 
qualquer equipamento de recolha, ou o seu desvio para uso pessoal. 
6.  £ proibido o estacionamento de ve²culos em locais que diýcultem ou impossibilitem a remo­«o de 
RSU e equiparados pelos serviços municipais ou outras entidades, públicas ou privadas, devidamente 
autorizadas para o efeito. 
7.  Os equipamentos referidos no n.º 1 do presente artigo são propriedade da Câmara Municipal de Palmela 
ou de outras entidades, públicas ou privadas, devidamente autorizadas para o efeito. 
8.  Os equipamentos referidos nos números 3 e 4 do presente artigo são propriedade dos respectivos 
produtores ou utilizadores, aplicando-se-lhes o disposto no artigo 17º.
9.  Ressalvados os casos referidos nos números 3 e 4 do presente artigo, a substituição de equipamentos 
de deposição deteriorados ou extraviados por razões imputáveis aos produtores ou utilizadores referidos 
nos números 2 e 3 do artigo 10º, será efectuada pelos serviços municipais, nos termos dos número 5 
do artigo 40º.
10.  Para além dos equipamentos referidos no número 1, a Câmara Municipal pode vir a adoptar outros 
equipamentos de deposição.

Artigo 13.º
Utilização de equipamentos de deposição  
1.  Os resíduos sólidos domésticos ou equiparados devem ser colocados no interior dos contentores re-
feridos na alínea a) do número 1 do artigo 12º, em condições de higiene e estanquicidade, devidamente 
acondicionados nos termos do número 4 do artigo 10º, e após a utilização do contentor, deve ser sempre 
fechada a respectiva tampa. 
2.  Não é permitido vazar ou amontoar resíduos fora dos equipamentos de deposição nem utilizar qualquer 
outro recipiente para deposição de RSU e equiparados, considerando-se este perdido, sujeito a remoção 
conjunta com os resíduos. 
3.  Não é permitida a deposição de resíduos não adequados para o tipo de equipamento de deposição, 
designadamente resíduos líquidos ou liquefeitos, assim como a deposição de qualquer tipo de material 
incandescente. 

Artigo 14.º
Localização de equipamentos de deposição
1.  É da competência da Câmara Municipal de Palmela, através dos seus serviços, decidir sobre a coloca-
ção e localização na via pública de contentores/recipientes para resíduos urbanos, designadamente os 
equipamentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) e do número 1 do artigo 12.º
2.  A colocação dos contentores destinados à deposição selectiva de fracções valorizáveis de RSU, 
referidos nas alíneas e), f), g) e h) do número 1 do artigo 10.º, é da responsabilidade da concessionária 
Amarsul, S.A.
3.  Os equipamentos de deposição de RSU não podem ser deslocados dos locais previstos, salvo consen-
timento e de acordo com as orientações e supervisão dos serviços municipais competentes. 

Artigo 15.º
Horários de deposição
1.  Os resíduos sólidos urbanos ou equiparados devem ser colocados nos equipamentos de deposição nos 
dias e horas deýnidos pela C©mara Municipal de Palmela, atrav®s dos servi­os competentes, tornados 
p¼blicos por Edital aýxado nos lugares de estilo e divulgados pelos meios apropriados.
2.  O cumprimento do hor§rio de deposi­«o dos res²duos, ýxado nos termos do n¼mero anterior, vincular§ 
todos os produtores ou utilizadores, sob pena de responsabilidade contra-ordenacional.

Artigo 16.º
Recolha de RSU
1.  Todos aqueles que utilizem o sistema de resíduos sólidos urbanos do município de Palmela são, para 
todos os efeitos, considerados utilizadores, e estão vinculados ao cumprimento das instruções de operação 
e manutenção fornecidas pelos serviços municipais competentes. 
2.  A recolha e o transporte dos RSU e equiparados previstos no artigo 5º do presente Regulamento, é 
da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Palmela, reservando-se a possibilidade de outras 
entidades virem a executar serviços neste domínio através de autorização, concessão ou acordo.
3.  À excepção da Câmara Municipal de Palmela e de outras entidades públicas ou privadas, devidamente 
autorizadas para o efeito, é proibido a terceiros o exercício de quaisquer actividades de remoção de RSU 
e equiparados. 

Artigo 17.º
Recolha de Resíduos Industriais, Comerciais e Hospitalares Equiparados a RSU
1.  A recolha, transporte, armazenagem, valorização ou recuperação, tratamento e eliminação dos resí-
duos sólidos equiparados a RSU, acordada com os serviços municipais competentes ou empresa a tal 
autorizada ao abrigo do disposto nos números 3 e 4 do artigo 12º, carece de pedido escrito, instruído 
com os seguintes elementos:

a)  Identiýca­«o do requerente;
b)  Residência ou sede social e contacto telefónico;
c)  N.Ü de contribuinte ýscal ou de identiýca­«o de pessoa colectiva;
d)  Local de produção e caracterização de resíduos a remover; 
e)  N.º de contentores e frequência de recolha; 
f)  Cópia da última factura da água, se existir ligação à rede pública de abastecimento ou cópia da 
licença ou outro titulo de utilização de furo de captação de águas para consumo humano, emitidos 
pela entidade competente, quando n«o se veriýque a utiliza­«o da §gua da rede p¼blica;
g)  Outros elementos que venham a ser deýnidos pelos servi­os competentes.

2.  Para efeitos do disposto no presente artigo, os produtores devem obrigatoriamente cumprir com todas 
as determinações e fornecer todas as informações exigidas pela entidade gestora.
3.  Os produtores têm a obrigação de adquirir os contentores de modelo aprovado pela Câmara Municipal, 
assumindo a responsabilidade de procederem à sua substituição sempre que tal se revele necessário, ou 
à sua manutenção periódica nomeadamente através da lavagem do equipamento, substituição de asas, 
rodas e tampas.
4.  Pode ocorrer a suspensão do serviço de remoção, a todo o tempo, quando não sejam cumpridas as 
condições determinadas pela entidade gestora. 
5.  Consideram-se produtores, os referidos no número 2 do artigo 10º do presente Regulamento.

Artigo 18.º
Remoção de Resíduos Sólidos Domésticos Volumosos (monstros ou monos)
1.  A remo­«o de res²duos s·lidos dom®sticos volumosos, deýnidos nos termos da al²nea b) do n.Ü 2 do 
artigo 5.º, deve ser solicitada directamente nos serviços municipais competentes, por qualquer dos meios 
de comunicação adoptados pela Câmara Municipal. 

2.  O serviço de remoção será efectuado em data, horário, local e condições previamente acordados entre 
o utente e os serviços municipais competentes, sendo da competência daquele o transporte e acondicio-
namento dos monstros domésticos até ao local e nos termos indicados. 
3.  É proibido colocar resíduos sólidos domésticos volumosos nos equipamentos de deposição destinados 
a RSU ou equiparados, nas vias ou outros locais públicos, salvo prévio acordo com os serviços municipais 
competentes.

Artigo 19.º
Remoção de Resíduos Verdes Urbanos 
1.  £ proibido colocar nas vias ou outros locais p¼blicos, res²duos verdes urbanos, deýnidos nos termos da 
alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º, salvo prévio acordo com os serviços municipais competentes, e segundo 
as orientações destes.
2.  Os produtores ou detentores de resíduos verdes urbanos devem, pela seguinte ordem de prioridade: 

a)  Assegurar a sua valorização ou eliminação no local de produção cumprindo integralmente todas 
as normas técnicas, ambientais e de segurança, estabelecidas; 
b)  Efectuar o transporte dos resíduos, em condições de segurança, e depositá-los no interior dos 
contentores mencionados na alínea b) do número 1 do artigo 12.º do presente Regulamento, não 
podendo os ramos ou troncos de árvores exceder 1,5 metros de comprimento.

3.  No caso de não existir contentor próximo do local de produção para deposição deste tipo de   resíduo, 
o munícipe poderá solicitar a recolha nos serviços municipais competentes, pessoalmente, por qualquer 
dos meios de comunicação adoptados pela Câmara Municipal. 
4.  A remoção será efectuada em data, hora e local previamente acordados entre o munícipe e os serviços, 
devendo aquele acondicionar e transportar os resíduos até ao local indicado e de acordo com as instruções 
dos serviços municipais competentes.
5.  Para efeitos do disposto nos números 3 e 4, a relva, ervas ou folhas devem ser convenientemente 
ensacadas, e os troncos ou ramos de árvores não podem exceder 1,5 metros de comprimento e devem 
ser devidamente atados, com excepção dos troncos com diâmetro superior a 20 centímetros que não 
poderão exceder 0,5 metros de comprimento.
6.  Caso n«o se veriýque o previsto no n¼mero anterior, consideram-se os res²duos verdes como especiais, 
sendo a sua remoção da responsabilidade do produtor, conforme referido do artigo 23º do presente 
Regulamento. 

Artigo 20.º
Remoção de Entulhos de Pequenas Obras 
1.  O produtor ou detentor de entulhos de pequenas obras, com produção diária igual ou inferior a 1 m3, 
deve efectuar o transporte dos resíduos em condições de higiene e segurança e depositá-los no interior 
dos contentores mencionados na alínea b) do número 1 do artigo 12.º ou noutro equipamento que a 
Câmara Municipal, através dos seus serviços, venha a designar. 
2.  £ proibido descarregar ou colocar entulhos de pequenas obras, deýnidos como res²duos s·lidos urbanos 
na al²nea e) do n.Ü 2 do artigo 5.Ü do presente Regulamento, em locais n«o autorizados para esse ým, 
nomeadamente:

a)  Nas vias ou em qualquer espaço público; 
b)  Em qualquer terreno privado, mesmo com o consentimento do proprietário.

Artigo 21.º
Remoção de Dejectos de Animais 
1.  É da exclusiva responsabilidade dos proprietários, detentores ou acompanhantes de animais a remoção 
imediata dos dejectos produzidos por estes animais nas vias e em outros espaços públicos, excepto os 
provenientes de cães-guia quando acompanhantes de invisuais.
2.  Os proprietários, detentores ou acompanhantes de animais devem dispor dos meios necessários à remo-
ção e acondicionamento hermético dos dejectos produzidos, de forma a evitar qualquer insalubridade. 
3.  A deposição de dejectos de animais, acondicionados nos termos do número anterior, deve ser efectuada 
nos recipientes adequados para o efeito referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 12.º, salvo quando os locais 
não disponham desse tipo de equipamentos, caso em que o proprietário, detentor ou acompanhante de 
animais deve efectuar a deposição nos contentores para resíduos sólidos domésticos. 

Sec­«o II - Loteamentos e Ediýca­»es 
Artigo 22.º
Projectos de Loteamento e/ou Ediýca­«o
1.  Os projectos das operações de loteamento devem prever a colocação de equipamentos de recolha 
de resíduos sólidos domésticos, calculados por forma a satisfazer as necessidades do loteamento, em 
quantidade, tipologia e localização sujeitos à aprovação da Câmara Municipal de Palmela, de acordo com 
as normas técnicas previstas no Anexo I deste Regulamento.
2.  Para efeitos do disposto no número anterior, aquando do pedido de licenciamento das obras de urba-
nização, deverá ser obrigatoriamente apresentada uma planta, designada por Planta de Localização de 
Equipamentos para Resíduos Sólidos Urbanos, que indique:

a)  A localização e número de contentores e o número total de fogos,
b)  Quando tal se justiýque e os servi­os municipais competentes o determinem, a deýni­«o na planta 
de uma ou mais áreas para instalação de ecopontos ou outros equipamentos destinados à deposição 
de fracções valorizáveis de resíduos.

3.  Os equipamentos destinados à deposição de RSU e equiparados são, para todos os efeitos, conside-
rados como equipamentos e mobiliário urbano, sendo recebidos em conjunto e nos mesmos termos das 
demais obras de urbanização. 
4.  Aos projectos com impacto semelhante a um loteamento, de acordo com o deýnido no Regulamento da 
Urbaniza­«o e Ediýca­«o do Munic²pio de Palmela e aos projectos de constru­«o, reconstru­«o, altera­«o, 
ampliação e reabilitação de edifícios, sempre que prevejam um número de fogos igual ou superior a cinco, 
é aplicável o disposto no presente artigo, com as necessárias alterações.
5.  Em edifícios públicos cuja construção não careça de licenciamento municipal, devem ser respeitadas 
as normas constantes do presente Regulamento.
6.  Nas operações urbanísticas previstas no presente artigo, o estudo do tráfego deve considerar as condi-
ções mínimas adequadas para a circulação dos veículos afectos à recolha dos resíduos sólidos urbanos.

CAPÍTULO V
Produção de Resíduos Sólidos Especiais
Secção I - Resíduos Sólidos Especiais equiparáveis a RSU
Artigo 23.º
Responsabilidade dos Produtores e Detentores
1.  Os produtores dos resíduos sólidos especiais cuja produção diária exceda os 1100 litros por produtor, 
deýnidos no n¼mero 1 do artigo 6.Ü do presente Regulamento, s«o respons§veis pelo destino ýnal adequado 
e pelos custos da respectiva gestão, devendo promover a deposição, recolha, transporte, armazenagem, 
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valorização ou recuperação, tratamento e eliminação, de forma a que não ponham em perigo a saúde 
pública nem causem prejuízos ao ambiente, com observância do disposto na legislação aplicável. 
2.  Para efeitos do disposto no número anterior, quando o produtor seja desconhecido ou indeterminado, 
a responsabilidade pelo destino ýnal a dar aos res²duos e pelos custos da respectiva gest«o cabe ao 
detentor. 
3.  A remoção dos resíduos referidos no número anterior pode ser acordada com a Câmara Municipal de 
Palmela ou empresas por esta autorizadas, desde que existam infra-estruturas básicas que garantam a exe-
cução do serviço, sob a orientação e de acordo com as condições impostas pelos serviços competentes.

Artigo 24.º
Condições de Transporte 
1.  A entidade que proceder à recolha e transporte dos resíduos deve dispor dos meios técnicos adequados 
ao tipo e características dos resíduos, garantindo que os mesmos são transportados com a observância 
das prescrições legais vigentes em matéria de transporte de resíduos e que o seu destinatário está 
autorizado a recebê-los. 
2.  O transporte rodoviário de resíduos sólidos deve ser efectuado em condições ambientalmente adequadas, 
de modo a evitar a sua dispersão ou derrame, em viaturas de caixa fechada ou com a carga devidamente 
coberta e com observância dos requisitos legalmente estabelecidos. 

Secção II - Resíduos Sólidos Especiais não equiparáveis a RSU
Artigo 25.º
Responsabilidade dos Produtores de resíduos sólidos especiais 
1.  Os produtores dos resíduos sólidos especiais não equiparáveis a RSU são responsáveis pela sua gestão, 
nos termos da legislação em vigor aplicável a esta matéria, que inclui as operações de recolha, armazena-
gem, transporte, valorização ou eliminação, bem como pelos custos decorrentes da gestão, com vista a 
dar um destino ýnal ambientalmente adequado a estes res²duos, de forma a que n«o ponham em perigo 
a saúde pública nem causem prejuízos ao ambiente. 
2.  Para efeito do disposto no número anterior, quando o produtor seja desconhecido ou indeterminado, 
a responsabilidade pelo destino ýnal a dar aos res²duos e pelos custos da respectiva gest«o cabe ao 
detentor. 
3.  Sem prejuízo do disposto no artigo 37º, é proibido o despejo ou abandono de resíduos sólidos especiais 
não equiparáveis a RSU em qualquer área do concelho de Palmela ou a sua deposição nos contentores 
destinados a RSU ou equiparados.

Sub-Secção I - Resíduos Sólidos Especiais Volumosos e Resíduos Verdes
Especiais

Artigo 26.º
Remoção dos Resíduos Sólidos Especiais Volumosos e Resíduos Verdes Especiais 
Sem prejuízo do disposto no artigo 25º, a remoção dos resíduos sólidos especiais referidos nas alíneas b) 
e c) do número 2 do artigo 6º, poderá ser acordada com a Câmara Municipal de Palmela ou empresas por 
esta autorizadas, desde que existam infra-estruturas básicas que garantam a execução do serviço, sob a 
orientação e de acordo com as condições impostas pelos serviços competentes.

Sub-Secção II - Resíduos de Construção e Demolição (Entulhos)
Artigo 27.º
Remoção dos Resíduos de Construção e Demolição (Entulhos)
Sem prejuízo do disposto no artigo 25º, a remoção dos resíduos sólidos especiais referidos na alínea a) 
do número 2 do artigo 6º, poderá ser acordada com a Câmara Municipal de Palmela ou empresas por 
esta autorizadas, desde que existam infra-estruturas básicas que garantam a execução do serviço, sob a 
orientação e de acordo com as condições impostas pelos serviços competentes.

Artigo 28.º
Deposição e Transporte 
A deposi­«o e o transporte de entulhos at® destino ýnal adequado deve efectuar-se de acordo com o 
disposto no artigo 24º, do presente Regulamento, e com as regras seguintes: 

a)  São obrigatoriamente utilizados contentores adequados ou caixas de carga, devidamente identi-
ýcados e colocados em local que n«o perturbe as opera­»es de tr©nsito;
b)  Os entulhos depositados em contentores apropriados não podem ultrapassar a capacidade do 
referido contentor, com o limite em altura do rebordo do contentor;
c)  N«o s«o permitidos dispositivos que aumentem artiýcialmente a capacidade dos equipamentos;
d)  O transporte dos contentores deverá ser efectuado em segurança e de forma a garantir o es-
tado de limpeza das vias por onde são transportados, com utilização de redes protectoras quando 
necessário.

Artigo 29.º
Ocupação do espaço público
1.  A ocupação das vias ou espaços públicos com contentores apropriados para deposição de entulhos 
carece de licen­a municipal, estando sujeita ao pagamento de uma taxa, nos termos ýxados no regulamento 
municipal de taxas em vigor e respectiva tabela. 
2.  A Câmara Municipal, através dos serviços competentes, reserva-se o direito de, a todo o tempo, intimar 
os produtores ou responsáveis pela recolha de contentores de entulhos, a deslocá-los ou a removê-los 
das vias ou espaços públicos, designadamente quando constituam focos de insalubridade, prejudiquem 
a circulação de peões e ou veículos, obstem à normal utilização de instalações ou equipamentos públicos 
e privados, bocas de incêndio ou rega, marcos, sumidouros.
3.  Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional, civil ou criminal que no caso possa existir, quando 
os produtores ou responsáveis pela recolha de contentores não procedam à deslocação ou remoção inti-
mada, ap·s notiýca­«o para o efeito, nos termos do n¼mero anterior, a C©mara Municipal pode proceder 
à remoção ou deslocamento dos contentores, em substituição e a expensas daqueles, em conformidade 
com o número 6 do artigo 40º. 

Artigo 30.º
Proibição de Descarga
É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras ou de operações de remoção de entulhos, abandonar ou 
descarregar res²duos s·lidos especiais de constru­«o e demoli­«o deýnidos na al²nea a) do n¼mero 2 do 
artigo 6Ü do presente Regulamento, em locais n«o autorizados para esse ým, nomeadamente:

a)  Nas vias ou outros espaços públicos do concelho.
b)  Em qualquer terreno privado, mesmo com o consentimento do proprietário.

Artigo 31.º
Pedido de Licenciamento
1.  Todos os pedidos de licenciamento referentes a projectos de loteamentos ou de impacto semelhante a 

um loteamento, e projectos de ediýca­«o, reconstru­«o, altera­«o, amplia­«o ou remodela­«o de edif²cios 
quando incidam sobre um número de fogos igual ou superior a cinco, devem apresentar um plano de 
gestão de resíduos de obra, conforme modelo constante do Anexo II. 
2.  Deve constar no livro de obra, a data e o destino ýnal dos de entulhos e outros res²duos por esta 
produzidos.
3.  Sempre que haja lugar a recepção provisória de obras de urbanização, vistoria ou emissão de licença 
ou autoriza­«o, a mesma s· ser§ realizada ou emitida ap·s veriýca­«o do estado de limpeza da obra e 
espaço envolvente à mesma e a apresentação das cópias dos comprovativos de transporte e do destino 
ýnal de entulhos e de outros res²duos produzidos em obra. 

Artigo 32.º
Realização de Obras 
1.  Os respons§veis por quaisquer obras ýcam obrigados a acondicionar devidamente os materiais de 
constru­«o em §rea deýnida como zona de estaleiro. 
2.  Durante a realização da obra, os resíduos provenientes da obra devem ser devidamente acondicionados 
em contentores adequados ao tipo e caracter²sticas do res²duo, sendo encaminhados at® ao destino ýnal, 
em condições ambientalmente adequadas, de modo a evitar a sua dispersão ou derrame, garantindo a 
observância das prescrições legais vigentes em matéria de transporte de resíduos e que o seu destinatário 
está autorizado a recebê-los. 
3.  Durante e após a conclusão de todas as obras, incluindo o arranjo de espaços exteriores, e até à 
vistoria ýnal, ® da responsabilidade dos promotores ou empreiteiros da obra proceder ¨ manuten­«o da 
limpeza dos pavimentos e dos espaços envolventes ao estaleiro afectados pelas actividades da obra e 
outras actividades acessórias.
4.  Para evitar que as viaturas de transporte dos materiais resultantes das movimentações de terra e 
de outros res²duos provenientes da obra sujem a via p¼blica, ýcam os promotores ou empreiteiros da 
obra responsáveis pela lavagem prévia dos rodados dos veículos utilizados em obra e ou limpeza dos 
arruamentos afectados.

Sub-Secção III - Outros Resíduos Sólidos Especiais
Artigo 33º. 
Utilização da via pública
Os proprietários de veículos pesados, tractores e máquinas agrícolas, máquinas afectas à construção 
civil, entre outros, devem, antes de utilizarem as estradas e caminhos públicos existentes na área do 
concelho de Palmela, lavar adequadamente os seus rodados e proteger a sua carga, de modo a evitarem 
a conspurcação das vias.

Artigo 34.º
Gradados 
Sem prejuízo do disposto no artigo 25º, a remoção dos resíduos sólidos especiais referidos na alínea h) 
do número 2 do artigo 6º pode ser acordada com a Câmara Municipal de Palmela ou empresas por esta 
autorizadas, desde que existam infra-estruturas básicas que garantam a execução do serviço, sob a 
orientação e de acordo com as condições impostas pelos serviços competentes.

CAPÍTULO VI
Higiene e LimpeZa PÚblica
Artigo 35.º
Limpeza de espaços públicos e privados 
1.  É da responsabilidade dos proprietários ou entidades exploradoras de estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços a limpeza diária e a remoção dos resíduos da respectiva área de ocupação, e 
bem assim das §reas exteriores conýnantes com os respectivos estabelecimentos, quando relacionadas 
com a sua actividade. 
2.  £ da responsabilidade dos propriet§rios ou detentores ve²culos em ým de vida, o transporte destes 
para operadores de recepção e tratamento devidamente autorizados, a efectuar nos termos das normas 
legais e regulamentares especialmente aplicáveis a este tipo de resíduos, sendo proibido o seu depósito 
ou abandono na via pública.

Artigo 36.º
Limpeza de espaços privados
1.  Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é da responsabilidade dos proprietários, titulares 
de outros direitos reais, arrendatários ou entidades que a qualquer título detenham prédios localizados 
no concelho de Palmela, a limpeza e a desmata­«o regular da respectiva §rea, o controlo ýto-sanit§rio, 
poda ou desbaste das áreas arborizadas, e o encaminhamento dos resíduos que neles se encontrem até 
destino ýnal adequado. 
2.  Exceptua-se do disposto no número anterior, a deposição, com vista à sua posterior valorização, de 
produtos de desmatação, podas ou desbastes, sempre que os mesmos sejam destinados ou provenientes 
de actividades agro-þorestais, salvaguardando sempre a preserva­«o dos recursos aqu²feros, o risco de 
inc°ndio, a seguran­a de pessoas e bens e a sa¼de p¼blica em geral, e desde que n«o conýgurem ac­»es 
de aterro ou escavação que conduzam à alteração do relevo natural, das camadas de solo arável ou à 
destruição do coberto vegetal.
3.  Os proprietários, titulares de outros direitos reais, arrendatários ou entidades que a qualquer título 
detenham  prédios onde se venha a detectar a possibilidade de propagação de roedores ou insectos, são 
obrigados a proceder ao seu extermínio, o qual não poderá pôr em risco a saúde pública. 
4.  Os proprietários ou titulares de outros direitos reais sobre os caminhos, zonas verdes, pátios, quintais 
ou similares são responsáveis pela limpeza dos mesmos.
5.  No interior dos edifícios, logradouros ou outros espaços particulares, é proibida a acumulação de 
quaisquer tipos de resíduos, sempre que a sua acumulação possa constituir perigo de incêndio, para a 
segurança de pessoas e bens, a salubridade e saúde públicas, ou para o ambiente. 
6.  Para efeitos do disposto no presente artigo, a Câmara Municipal de Palmela, através dos seus ser-
vi­os competentes, exerce o controlo e inspec­«o do estado dos espa­os referidos, podendo notiýcar 
os respectivos respons§veis para procederem, no prazo que lhes vier a ser ýxado e de acordo com as 
instruções emanadas, à limpeza, desmatação, abate, podas, desbastes, desinfestação, vedação da área 
ou quaisquer outras medidas que repute adequadas, e bem assim ao encaminhamento dos resíduos até 
destino ýnal adequado, com vista a acautelar o perigo de inc°ndio, a seguran­a de pessoas e bens, a 
limpeza, salubridade ou saúde públicas.
7.  Sem prejuízo da eventual responsabilidade contra-ordenacional ou criminal em que incorram, sempre 
que n«o for dado cumprimento ̈  notiýca­«o referida no n¼mero anterior, a C©mara Municipal de Palmela, 
através dos seus serviços competentes, pode executar coercivamente as medidas determinadas, em 
substituição e a expensas dos responsáveis, nos termos dos número 6 do artigo 40º, estando estes 
obrigados a permitir o acesso aos seus prédios.
8.  Os proprietários, titulares de outros direitos reais, arrendatários ou entidades que a qualquer título 
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detenham terrenos, são solidariamente responsáveis com os detentores ou produtores de resíduos, pela 
sua utilização como vazadouro, salvo se tiverem dado imediato conhecimento de tal facto às autoridades 
legalmente competentes para a ýscaliza­«o, designadamente ¨s referidas no artigo 41Ü. 
9.  O disposto no presente artigo é correspondentemente aplicável aos titulares de alvará de licença ou 
autorização, no âmbito da realização de operações urbanísticas sujeitas a licenciamento ou autorização 
administrativa.

Artigo 37.º
Proibições
1.  Na área do município de Palmela, em qualquer lugar público ou privado, é proibido o abandono de 
resíduos sólidos, salvo nos locais e termos determinados por autorização legal prévia, sendo igualmente 
proibida a prática de actos que prejudiquem o ambiente ou a higiene e limpeza pública, designadamente nas 
estradas, arruamentos, passeios, praças, parques, jardins e outros lugares públicos, nomeadamente:

a)  Remexer ou recolher resíduos contidos nos contentores;
b)  Depositar qualquer tipo de resíduo junto aos equipamentos existentes para o efeito, salvo prévio 
acordo dos serviços municipais, ou em equipamento de deposição, indiferenciada ou selectiva, 
diferente daquele a que se destina; 
c)  Lançar ou abandonar na via ou outro espaço público objectos cortantes ou contundentes, como 
vidros, latas, ou outros, que possam constituir perigo para o trânsito ou para a segurança de pessoas 
e bens;
d)  Depositar resíduos na via pública ou em qualquer outro local não autorizado, devendo estes ser 
depositados nos recipientes adequados de acordo com a natureza e o tipo de resíduo, e com capa-
cidade apropriada, nomeadamente os colocados na via ou espaços públicos; 
e)  Manter, sem o adequado estado de limpeza, os espaços ocupados com esplanadas, quiosques 
e pavimentos contíguos a estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços que se relacionem 
com a sua actividade;
f)  A realização, não autorizada, da actividade económica de deposição, recolha, transporte, armaze-
nagem, valorização, tratamento e eliminação de resíduos sólidos.
g)  Cuspir, urinar ou defecar na via ou em espaços públicos; 
h)  Armazenar ou eliminar resíduos sólidos em terrenos, locais ou instalações não licenciadas para 
o efeito;
i)  Lançar nas sarjetas, sifões ou sumidouros quaisquer detritos ou objectos que possam causar a 
sua obstrução, ainda que parcialmente;
j)  Vazar águas poluídas, óleos ou outros líquidos poluentes para a via pública;
k)  Lançar quaisquer materiais incandescentes, nomeadamente cigarros ou pontas de cigarro, nas 
papeleiras;
l)  Lan­ar nos canteiros, þoreiras, caldeiras, maci­os ajardinados e nas §guas dos lagos, tanques 
ou “espelhos de água” quaisquer produtos que as conspurquem ou ponham em perigo a vida dos 
animais ou plantas neles existentes;
m)  Lan­ar nos bebedouros, fontan§rios, ou outros sistemas simpliýcados similares, quaisquer res²duos 
que afectem a limpeza e a salubridade do local, ou possam colocar em perigo a qualidade da água 
e a vida de pessoas, animais ou plantas neles existentes;
n)  Daniýcar total ou parcialmente, aýxar publicidade, pintar ou escrever em bens ou equipamentos de 
uso p¼blico municipal, designadamente mobili§rio urbano (contentores, bancos, papeleiras, þoreiras, 
painéis informativos), aparelhos e utensílios existentes nos espaços verdes, parques e jardins, ou 
instalações e equipamentos colectivos desportivos ou outros;
o)  Queimar, a céu aberto, quaisquer resíduos sólidos, designadamente os RSU e equiparados, salvo 
autorização legal;
p)  Lavar, pintar e reparar veículos e máquinas na via pública, no âmbito de actividades comerciais 
ou de prestação de serviços;
q)  Confeccionar ou tomar refei­»es, salvo nos locais destinados a esse ým.
r)  Lançar ou abandonar animais, estejam estes estropiados, doentes ou mortos.

2.  É proibido, nas zonas urbanas, no período compreendido entre as 8:00 horas e as 20:00 horas, praticar 
os seguintes actos, desde que dos mesmos resulte incómodo ou danos em pessoas e bens:

a)  Sacudir para a via ou outros espaços públicos panos, tapetes, esteiras, toalhas, cobertores, carpetes, 
passadeiras, roupas, bem como quaisquer outros objectos equiparados;
b)  Regar plantas ou lavar varandas, janelas e estores, de forma a vazar as águas sobrantes para a 
via ou outros espaços públicos;
c)  Lavar veículos ou atrelados, nas vias ou outros espaços públicos.

Artigo 38.º
Animais 
1.  £ proibida a perman°ncia de c«es ou outros animais em locais p¼blicos ou com estes conýnantes, quando 
provoquem maus cheiros, insalubridade ou outros perigos para a saúde pública, designadamente: 

a)  Mercados e outros locais de comercialização de produtos alimentares;
b)  Parques infantis;
c)  Jardins e zonas verdes, salvo se forem conduzidos por trela.

2.  £ permitida a presen­a de c«es ou outros animais quando se destinem a guia de deýcientes visuais. 
3.  É proibida a alimentação e a lavagem de cães ou outros animais na via pública.
4.  Os proprietários, detentores ou acompanhantes de animais são directamente responsáveis pelos danos 
por estes causados em pessoas ou bens e por qualquer acção destes que suje a via pública, nos termos 
da alínea f) do número 2 do artigo 5º e do artigo 21º. 

Artigo 39.º
Abandono de resíduos
Os servi­os municipais podem proceder recolha e transporte at® destino ýnal adequado dos res²duos 
abandonados nas vias ou outros espaços públicos, e imputar o respectivos custos aos produtores desses 
resíduos, nos termos dos número 6 do artigo 40º, sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional, 
civil ou criminal que possa derivar do abandono.

CAPÍTULO VII
Tarifário
Artigo 40.º
Cobrança
1.  O município de Palmela pode cobrar os preços e demais instrumentos de remuneração dos serviços 
prestados e bens fornecidos, pelas unidades orgânicas municipais, relativos à actividade de gestão e 
exploração do sistema público de remoção, tratamento e eliminação dos resíduos sólidos, determinados 
segundo princípios de equivalência e de cobertura dos custos directos e indirectos da gestão, de acordo 
com o regime jur²dico econ·mico-ýnanceiro dos res²duos aplic§vel. 

2.  A recolha de resíduos sólidos urbanos ou a eles equiparados nos termos das alíneas g), h), i) e j) do nº 2 do 
artigo 5º, é cobrada de acordo com o regulamento tarifário em vigor no município e respectiva tabela.
3.  Para efeitos do disposto no número anterior, no caso de consumidores de água fornecida pelo município 
de Palmela ou de outro bem público, o valor a cobrar pela recolha de resíduos pode ser apurado por inde-
xação percentual ao consumo do bem fornecido, e incluído na facturação periódica relativa ao mesmo.
4.  Ocorrendo contratualiza­«o da recolha municipal ou de contentores em uso exclusivo, o pre­o ® ýxado nos 
termos do regulamento tarifário em vigor no município e respectiva tabela, e de acordo com as condições 
constantes do acordo celebrado entre os produtores ou detentores e a Câmara Municipal..
5.  A substituição de equipamentos de deposição deteriorados ou extraviados por razões imputáveis aos 
produtores ou utilizadores referidos nos números 2 e 3 do artigo 10º, será efectuada pelos serviços muni-
cipais mediante o pagamento do respectivo preço, nos termos do tarifário em vigor no município.
6.  Quando, para cumprimento das disposições do presente Regulamento e da legislação aplicável, a 
Câmara Municipal de Palmela se substitua aos responsáveis por inércia destes ou motivo atenuável ou de 
interesse público, as respectivas despesas serão por eles suportadas.
7.  Consideram-se respons§veis, para efeitos do n¼mero anterior, os deýnidos nos n¼meros 2 e 3 do 
artigo 10º.

CAPÍTULO VIII
FiscaliZação e SançÕes 
Artigo 41.º
Fiscalização
Sem preju²zo do disposto em legisla­«o espec²ýca, a ýscaliza­«o do cumprimento das disposi­»es do 
presente Regulamento compete à Câmara Municipal de Palmela, através dos seus serviços, e às autori-
dades policiais.

Artigo 42.º
Contra-ordenações 
1.  Qualquer violação do disposto no presente Regulamento constitui contra-ordenação, sancionável nos 
termos dos artigos seguintes, aplicando-se o regime legal vigente em matéria contra-ordenacional.
2.  A tentativa e negligência são sempre puníveis.
3.  Nos casos de pequena gravidade e diminuta culpa do infractor, sem prejuízo do disposto no artigo 44º, 
a contra-ordenação pode ser sancionada com uma mera admoestação.

Artigo 43.º
Coimas 
1.  As condutas previstas nas alíneas a), g) e q) do número 1 do artigo 37º, constituem contra-ordenação 
punível com coima de um quinto a um quarto da retribuição mínima mensal garantida.
2.  As condutas previstas nas alíneas b), i), k) e l) do número 1 e no número 2 do artigo 37º, constituem 
contra-ordenação punível com coima de um décimo a metade da retribuição mínima mensal garantida.
3.  As condutas previstas nas alíneas c), d), e), p), m) e n) do número 1 do artigo 37º, constituem contra-
ordenação punível com coima de um quarto a duas vezes a retribuição mínima mensal garantida.
4.  As condutas previstas na alínea j) do número 1 do artigo 37º e o não cumprimento do disposto nos 
números 1 e 2 do artigo 4.º, constituem contra-ordenação punível com coima de uma a cinco vezes a 
retribuição mínima mensal garantida.
5.  As condutas previstas nas alíneas f), h) e o) do número 1 do artigo 37º, no número 2 do artigo 20º 
e no artigo 30º, constituem contra-ordenação punível com coima de metade a dez vezes a retribuição 
mínima mensal garantida.
6.  A conduta prevista no número 2 do artigo 35º é punida nos termos da legislação aplicável aos veículos 
em ým de vida. 
7.  A violação de qualquer norma do presente Regulamento para a qual não esteja especialmente prevista 
a penalidade correspondente será punida com coima de um décimo a duas vezes a retribuição mínima 
mensal garantida.
8.  Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva, os limites mínimos e máximos das coimas serão 
elevados para o dobro, com respeito pelos limites legais em vigor.
9.  Em caso de negligência, os limites mínimos e máximos das coimas serão reduzidos a metade.
10.  A tentativa é punível com a coima aplicável ao ilícito consumado, especialmente atenuada. 
11.  O produto das coimas previstas neste Regulamento constitui receita da Câmara Municipal de Palmela, 
na sua globalidade. 
12.  Para efeitos do presente artigo, entende-se por retribuição mínima mensal garantida aquela que estiver 
em vigor no momento da prática da infracção, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 44.º
Sanções Acessórias
Às contra-ordenações previstas no presente Regulamento, podem, em simultâneo com a coima e nos 
termos da lei geral, ser aplicadas as seguintes sanções acessórias, com duração máxima de dois anos:

a)  Perda a favor do município dos objectos pertencentes ao agente e utilizados na prática da 
infracção;
b)  Interdi­«o do exerc²cio de actividades de proýss»es ou actividades cujo exerc²cio dependa de t²tulo 
público ou de autorização ou homologação de autoridade pública;
c)  Privação do direito de participar em arrematações, procedimentos ou concursos públicos que 
tenham, por objecto a empreitada ou concessão de obras públicas, o fornecimento de bens e serviços, 
a concessão de serviços públicos e a atribuição de licenças ou alvarás;
d)  Encerramento de instalação ou estabelecimento sujeito a autorização ou licença municipal;
e)  Suspensão de autorizações, licenças e alvarás;
f)  Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidades ou serviços públicos;
g)  Privação do direito de participar em feiras ou mercados. 

Artigo 45.º 
Instrução 
1.  A competência para determinar a instrução dos processos de contra-ordenação e aplicar as coimas nos 
termos da lei, pertence ao Presidente da Câmara Municipal, sendo delegável em qualquer dos restantes 
membros da Câmara.
2.  A determinação da instrução de processos de contra-ordenação e a designação do respectivo instrutor, 
pode ainda ser objecto de delegação ou subdelegação no pessoal dirigente, nos termos legais.

Artigo 46.º
Reposição da situação
1.  Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 43º e 44º, os responsáveis pelas infracções ao presente 
Regulamento ýcam obrigados ¨ reposi­«o da situa­«o anterior ¨ veriýca­«o da infrac­«o, no prazo que 
lhes for ýxado para o efeito pelos servi­os competentes.


